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F E SU MO

O presente trabalho aborda o problema da concep

ção jurídica do territorio como "elemento constitutivo" do 

Estado. Ie fato, visto assim, o territorio se apresenta co 

mo uma categoria universal e a expressão natural de um da

do geográfico. Consequentemente, este e um trabalho que se 

pretende crítico de uma tal concepção, vez que o território 

não ê um elemento universal, nem se confunde com a geogra

fia, nem com a noção de espaço.

Primeiramente, procuramos fazer um inventário da 

concepção jurídica do territorio a partir de suas raízes 

doutrinarias, criticando esta concepção, presa do empiris

mo e idealismo, por não conseguir ir alem de um estudo 

apenas descritivo.

Ecpois, constatamos que o território não é um 

elemento eterno e inevitável, como afirmam os juristas, mas
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um produto específico da história, cujas raízes residem 

num determinado tipo de Estado da Europa Ocidental:g Es

tado absolutista. Com base nisso, reconstituímos a his

toria dessa "invenção", demonstrando o importante pa

pel da administração do Estado absolutista no processo 

de produção do territSrio.

Finalmente, criticando os mitos g irrealidades 

comuns a otica dos juristas, procuramos avançar algumas 

linhas provisorias sobre c problema da formação territo 

rial brasileira, apontando a especificidade histórica 

de sua emergência e desenvolvimento no Brasil.
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RËSUMË-

Le présent travail traite le problème de la con 

ception juridique du territoire en tant q u '"élément cons 

titutif" de l'Etat. En fait, vu de cette façon, le terr^ 

toire se présente comme une catégorie universelle et

l'expression naturelle d'une donnée géographique. Par 

conséquent, c'est un travail qui se prétend critique

d'une telle conception, une fois que le territoire n'est 

un élément universel ni se confond avec la géographie ni 

avec la notion d'espace.

Tout d'abord, nous avons essayé de faire un 

inventaire de la conception juridique du territoire â 

partir de ses racines doctrinaires, tout en critiquant 

cette conception, liée a l'empirisme et a l'idéalisme 

parce qu'elle n'arrive pas â aller au delà d'une étude 

à peine descriptive.

Ensuite, nous avons constaté que le territoire



n'est pas un élément éternel et inévitable, tel que 

l'affirment les juristes, mais un produit spéci

fique de l'histoire, dont les racines se trouvent 

dans un type déterminé d'Etat de l'Europe Occidenta 

le: l'Etat absolutiste. Basés sur cela, nous avons 

reconstitué l'histoire de cette "invention", en

démontrant le rôle important de l'administration de 

l'Etat absolutiste dans le processus de production 

du territoire.

Finalement, critiquant les mythes e les 

irréalités courants dans la optique des juristes, 

nous avons avancé quelques lignes provisoires sur 

le problème de la formation du territoire brési

lien, tout en signalant la spécificité historique 

de son apparition et de son développement au

Brésil.
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Darante muito tempo os juristas não tiveram 

que se preocupar com a definição do território. Este 

aparecia como um fato natural juntamente com a expan

são dos Estados do século XVIII e XIX na Europa Oci - 

dental. Foi só quando houve a cristalização dos con - 

flitos de poder - suscitando debates em torno das

fronteiras ou das cessões do território - que os ju 

ristas resolveram tomar uma posição sobre o problema 

do território. Mas o fizeram tomando este ultimo

como uma categoria universal e a expressão natural de 

um dado geográfico, não levando em consideração a es

pecificidade histórica - o que pressupõe uma analise 

histórica - do processo de formação do território.

Contrariamente, adotamos uma leitura histó- 

rico-comparativa tanto para a formação do território 

da Europa Ocidental como para a formação do territõ - 

rio no Brasil, demonstrando o a-historicismo da con - 

cepção jurídica.
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Nesse sentido, procuramos, primeiramente, fa

zer um inventario da concepção jurídica dc território,a 

partir de suas raízes doutrinarias, criticando esta

concepção, presa do empirismo e idealismo, por não con

seguir ir alem de um estudo meramente descritivo.

Assim, constatamos que o território não e um 

"elemento constitutivo" eterno e inevitável como afir - 

mam os juristas, mas um produto específico da história, 

cujas raízes residem num determinado tipo de Estado da 

Europa Ocidental, o Estado absolutista, responsável pe 

la sua descoberta.

Em seguida, criticando 

des comuns ã ótica dos juristas, 

guinas linhas provisórias sobre o

territorial brasileira, apontando a especificidade his 

tórica de sua emergência e desenvolvimento no Brasil.

Finalmente, com o intuito de esclarecer, não 

pretendemos esgotar o assunto deste trabalho em face 

da dificuldade do problema, nem ousamos compulsar toda 

a literatura jurídica existente, apenas nos circunscre 

vemos aquelas obras mais utilizadas nas Escolas de Di

reito do Brasil.

os mitos e 

procuramos 

problema da

irrealida - 

avançar al- 

íormação



A CONCEPCAO 
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PARTE I -

JURÍDICA DO TERRITÓRIO



-  C A P .  I  -

A S  R A I Z E S  D A  C O N C E P C A O  J U R Í D I C A  D O  T E R R I T Ó R I O
ß



0 problema do território encontra-se imbricado com 

o do Estado. 0 território, assim como o Estado, assume um pa 

pel importante no quadro da produção teórica dos juristas.

Neste sentido, diante das discussões que se colo - 

cam atualmente a respeito do Estado, uma questão se apresen

ta: qual ê a posição assumida pelos juristas?

De um modo geral, eles ainda não parecem sentir-se 

interpelados. Pelo contrario, numa demonstração por si só e- 

vidente da afirmação anterior, reduzem a gênese ou a "ori

gem" (1) do Estado ã ótica dos permanentes, invariantes e 

universais "elementos constitutivos" do Estado.

1. Os "elementos constitutivos"do Estado

Para que um Estado apareça e continue sendo um Esta 

do, certas condições têm que ser preenchidas. 0 resultado ê 

que três "elementos" são considerados necessários e indispen 

sáveis ã constituição de todo e qualquer Estado. Via de re

gra, resumem-se ã existência de uma população, um território 

e um governo (2) - havendo a possibilidade da inclusão de 

um quarto elemento, a finalidade (3) - visto que, "em faltan 

do um deles, não pode existir o Estado; onde concorram os 

três, surge o Estado" (4).
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Dito de outra maneira,

"a ausência ou desfiguração de 

qua.lque.ti desse.ò elementos fieti 

na da organização sÕcio-polZti 

ca a plena qualidade de Esta

do" (5).

Em suma, mediante a mágica formula jurídica dos 

"elementos constitutivos”, pode-se constatar a presença de_s 

tes "elementos" permanentes, invariantes e universais no 

tempo e no espaço, reforçando assim a intemporalidade da 

"teoria" do Estado.

Ademais, é importante ressaltar quando os juri£ 

tas afirmam que a presença dos "elementos constitutivos" ë 

uma nota particularmente característica do Estado moderno , 

porquanto nem sempre houve uma conjugação tão perfeita e aca 

bada destes "elementos" senão neste tipo estatal, cujas

"marcas fundamentais, desenvol

vidas espontaneamente, foram se 

tornando mais nítidas com o pas 

safi do tempo". (6)

Em outras palavras, somente o Estado moderno é 

que reuniu as condições de realizar a síntese dos "elementos 

constitutivos” apos cumprir todo um ciclo evolutivo, inicia

do com o Estado Antigo (7) e culminando neste último tipo



estatal.

Vejamos em seguida qual ê o tratamento dipensado 

pelos juristas ao território - objeto teórico específico 

deste trabalho considerado um dos "elementos constitu

tivo^” do Estado, .invariante e universal no tempo e no 

espaço.

2. A doutrina juridica e o território

Como vimos anteriormente, a existência de um ter 

ritório e considerada indispensável no processo de cons - 

tituição de um Estado. Portanto, torna-se inconcebível pa 

ra os juristas um Estado que não se encontre previamente 

fixado em um determinado território. Contrariamente,

"oa jud&uA (constituíam) uma nação, 

maò não ^oAmavam um Estado, ainda quan

do QJ>tívuòQjr\ o/iganizadoà 4ob uma auto- 

fvidadz ãnica, potiquz não po&AuZam tzn. - 

hJXÓfvLo" (8).

Mediante isto, o território - ou, mais precisamente, o 

solo - ê tido então como uma necessidade. Este ponto toma-se indiscu 

tívell Com efeito, não se conhece povos que vivam sem a existência 

de um território, ã exceção dos nômades, "visto que não têm um terri 

tório fixo determinado" (9). Dito de outra forma,
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"a  p opulação ,  ptilvada deòòa  

ba&t  ^Zò-íca e permanente qie.

■2. 0 teUflttonto , pod.Zfl-ia COljS' 

tZtuZn. uma honda de. nôma

de. ò , nunca, pone.m, uma co - 

munZdade. e.òtataV' (10) .

Alem disso, o território deve se constituir numa 

faixa de terra contínua, muito embora apresente variações(11). 

Es modo contrário, pode acontecer que o território do Estado 

seja

dzòcontZnuo  , faofimado de poti 

çõe-ò òZtuadaò  em u á u o ò con 

t l n e n t e ò , em l l h a ò , AegZõeò  

dZòtanteò da m etró p ole ,  òo- 

bfie. oò quaZò òe  exerce o 

poder  do Eòtado nacZonal  

Ele  abrange  não òomente a 

t e r r a ,  maò também oò r Z o ò , 

oò l a g o ò ,  e ò t r e l t o ò ,  gol- 

Á o ò , e . t c . . .  " ( 1 2 ) .

Ademais, ainda, por motivos de segurança e econô 

micos (13) , os Estados passaram a incorporar uma porção de 

águas (14) como o chamado mar territorial - o que se esten 

de ao longo das costas litorâneas atê o alto mar (15) - e
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"inclusive o espaço aéreo sobre o território físico" (16) ne 

cessãrio a segurança dcsEstados. Ã exceção do espaço extra- 

atmosférico (17) - correspondente ao espaço fora da terra 

em disputa atualmente pelos Estados.

Vale acrescentar também - embora sejam considera - 

das como de menor importância - algumas classificações (18) 

do territõrio, por exemplo, aquela que distingue o territo - 

rio político em metropolitano e colonial, não sõ porque o 

político "é o em que se exerce a soberania do Estado em toda 

plenitude" (19), como também o colonial e o "formado pelas 

regiões afastadas da metrópole e colonizadas pelo respectivo 

Estado" (20). Este último, muito embora negado modernamente, 

pois

"nos últimos anos, sobretudo a par 

tir de 1945, com a aprovação da 

Carta das Mações Unidas, estão ofi 

cialmente extintos os territórios 

coloniais, que, ou foram totalmen

te integrados ao Estado, ou então 

passaram a constituir novos Esta

dos" (21).

Contínüa 'â~existir - e admite-rse até sua existên - 

cia -, uma vez que
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"o* poucos [tefifiltofiZoò coZo nlaiò )  

que tie&tam, na Ãfi/iica, na Á s i a ,  

na kmen.lea do S u l  e na Kme>ti.ea Cen 

tfial, estão di6  ^atiçados (o gn.1^0 e 

no-òAo] como p/iovZnciaA, ou ate  

mesmo como E s t a d o s , sendo c o n s i d e 

rados como i n t e g r a n t e s  do tefih-itÕ- 

nio  dos Estados a que. pertencem ou 

tendo s u a  pAÕpsiia ordenação jufiZdi  

ca s o b e r a n a ,  mesmo que ne s te  caso  

entreguem a outfio Estado a prote-  

ção de sua  s o b e r a n i a "  ( 2 2 ) .

Feitas estas observações preliminares, convêm pas 

sarmos a examinar duas questões a respeito do território , 

a saber: a da natureza jurídica do território e a ■ das 

ítf.ronteiras.

2 . 1 .  As "teorias” jurídicas do território

le uma maneira geral, os juristas pouco dizem

sobre a questão da emergência do território, deslocando o 

eixo de uma discussão polêmica para ^.questão da natureza 

í-.jiuriídica .do relacionamento do Estado conr'ò 'seu territóriÒ, 

existindo, a este respeito, uma série de "teorias”. Ini



cialmente, do ponto de vista deste relacionamento, uma ques

tão se impõe: o Estado possui ou não um direito de proprie

dade, sobre o territõrio?

Segundo um certo autor, duas posições são funda 

mentais, a saber:

"Laband, entende que hã uma relação de domí 

nio, devendo-se reconhecer que o Estado atua 

como proprietário do territõrio, mas essa 

relação apresenta certas possibilidades e 

está sujeita a determinados princípios que 

não se aplicam à propriedade privada, razão 

pela qual se deve reconhecer que se trata 

de uma figura jurídica especial". Contraria 

mente, "Jellinek, nega que hã uma relação 

de domínio, sustentando que o domínio

exercido pelo Estado ê expressão do poder 

de império, que é um poder exercido sobre 

pessoas , e é através destas que o Estado 

tem poder sobre o territõrio” (23) .

Neste sentido, torna-se mais esclarecedor expor as 

principais "teorias” (24) que procuram determinar a natureza 

jurídica da relação do Estado com o territõrio, analisando - 

as uma a uma.

19
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A. A teoria do Territorio-Patrimônio -

Modernamente, sem nenhuma expressão - face a existência da di 

visão entre as esferas pública e privada -, foi de "grande voga na 

Idade Media, quando não se distinguia nitidamente o direito público 

do direito privado" (25) , pelo fato que "essa concepção se 

(baseava) na própria natureza da antiga relação entre o

príncipe e a terra, porque na Idade Media o príncipe ou o rei 

eram o verdadeiro propietãrio do solo, e assim provinha o 

seu poder sobre as pessoas que habitavam suas terras, subor

dinadas ã autoridade dos monarcas, como súditos do seu rei 

no, mediante o exercício dessa soberania territorial" (26).

Em suma, a teoria do Territorio-Patrimônio toma o 

territorio como propriedade do Estado. Eis porque a justifi

cativa para sua adoção é rejeitada, modernamente, ã unanimi

dade, pelos juristas, uma vez que se a adotassem estariam 

colocando em cheque a propriedade privada, considerada a pe

dra angular da sociedade capitalista.

B . A teoria do Territorio-Objeto -

Igualmente sem expressão, ê a teoria daqueles que 

concebem o territorio como objeto de um direito real de cara 

ter público. Noutros termos, "a relação do Estado com seu 

territorio ê sempre e tão-so uma relação de domínio" (27) 

Prova disso ê que na relação de dominium "o poder ê sobre 

coisas, sobre algo que ê proprio, que e pertinente a alguém, 

que envolve exclusividade" (28) . Diferentemente da relação 

de imperium, onde "o poder é sobre pessoas" (29).

Resumindo, para os adeptos dessa corrente teórica, 

"o direito do Estado sobre o seu territorio ê direito espe - 

ciai, eminente, soberano" (30).
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C . A teoria do Territõrio-Espaço -

Trata-se da teoria adotada pela maioria dos auto

res, por ser a "teoria mais em voga na moderna ciência jurí

dica" (31). Segundo essa teoria, "não pode haver nenhum di

reito do Estado sobre seu território" (32), isso porque "a 

autoridade do Estado com respeito ao território e de teor 

pessoal, não havendo aqui que falar de dominium, poder so

bre coisas, senão de Zmpe.fiZum, pode.fi òobfie. pe.òòoaò" (33).

Com efeito, modernamente,

"maZofiZa doò 2-òc.fiZtofie.ò ph.0 pe.nd2. a ve.fi 

na fialação e.ntfie. Eòtado 2. te.fin.ZtpfiZo , 

não um domZnZo, um dZfie.Zto de. pfiopfiZe.da 

de., e. òZm um vZnauto de. natufizza dZve.fi- 

t>a, um Zmpe.fiZum, como dZzZam 06 fiomanoò, 

que. 02. e.xe.fice. dZfie.tame.nte. òobfie. aò pe-ò- 

òoaò 2 , atfiavíò delaò, í> obfte. 0 tzfifiZtõ- 

fiZo" (34).

Consequentemente, de acordo com tal teoria, o Es 

ta.do tem um poder de Zmpe.fiZum que. é. zxe.fic.Zdo dZfie.tame.nte. òo

bfie. aò pe.òòoaò e., òÔ ZndZn.etame.nte, òobfie. 0 te.fifiZtõ fiZo. Ade

mais, como causa lógica que se depreende dessa teoria, " o 

território ê fetivamente elemento essencial, constitutivo do 

Estado, parte de seu ser e de sua pessoa, estando para ele,
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se se permite a comparação antropomórfica, assim como o 

corpo está para o homem" (35).

A este respeito, cabe salientar uma questão com 

que se deparam os juristas quando afirmam não ter o Esta

do direito de propriedade sobre o territorio. Contraria - 

mente ao que afirmam, como se explica então que um Estado 

possa desapropriar parte de seu solo, ou mesmo vendê-lo , 

permutã-lo ou cedê-lo para outro Estado, quando o Estado 

não possui um direito de propriedade sobre o seu territo

rio? A saída encontrada para resolver o impasse surge em 

decorrência da afirmação que,

"caso haja interesse do povo, o Estado pode 

até alienar uma parte do territorio, como po 

de também, em circunstâncias especiais, usar 

o territorio sem qualquer limitação, até mes

mo em prejuízo dos direito particulares sobre 

porções determinadas" (36).

Em resumo, o Estado não possui um direito de pro 

priedade sobre o territorio, possuindo apenas um poder 

de impzsiium íòptcZal, o que o justifica fazer desapropria 

ções, vendas, permutas, etc., em nome do "interesse



23

/geral", da"utilidade publica", do" bem comum"

E. A teoria do território-competência -

Propõe tal teoria que o território e apenas o âm 

bito de validade e de competência do Estado, de maneira 

que o Estado no território abrange na sua competência não 

só os nacionais como os estrangeiros que nele se encon

tram" (37). Numa palavra, segundo essa teoria, o territó

rio passa a ser tão-somente "um elemento determinante da 

validez da norma, sobretudo um meio de localização da vali^ 

dez da regra jurídica" (38).

E . A teoria comunista do Território

Pretende, essa teoria, dar uma nova interpreta - 

ção crítica do território. Negando a diferença entre direi^ 

to publico e direito privado, em nada distingue o territó

rio do Estado e a propriedade. Em outras palavras, " o 

território não seria um elemento constitutivo do Estado, 

nem de nenhuma comunidade, sendo que o Estado (soviético ) 

não antepõe limites estatais ao território do proleta

riado" (39) .
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2.2. A questão das fronteiras do territ5rio

Conforme foi dito alhures, não há como existir Esta

do sem o respectivo territorio. Com exceção dos povos nôma

des (40), não se conhece nenhum outro povo que não tenha se 

estabelecido em uma base geográfica. Por outro lado, conside - 

rando que "a noção de territorio como componente necessário 

do Estado, só apareceu com o Estado Moderno" (41), admite-se 

que este último, por intermédio do "territorio estabelece a 

delimitação da ação soberana do Estado" (42) como em nenhum 

outro tipo de Estado. Em síntese, somente o Estado moderno, 

através de seu territorio, estabelece o alcance de cada sobera 

nia estatal, bem como fixa um certo tipo de territorio com

fronteiras muito delimitadas. Como explica,

"o t 2,hhitõhlo 2s t a b 2.l2.c2. a delimitação 

da ação sobehana do Estado. Ventho dos 

limites tehhitofiiais a ohdem juhZdica 

do Estado e mais eficaz, pon. seh a

única dotada de s o behania, d 2. p m d 2.ndo 

dela admitih a aplicação, dentho do 

âmbito t 2.f1h.itoh.ial, de. nohmas juhZdi 

cas phovindas do extefiion.'' (43) .



Deste modo, com o intuito de esclarecer a delimi

tação das fronteiras entre - e nos - Estados, apareceram 

algumas classificações, a saber:

"a divisão clássica das fronteiras e 

a que as distingue em fronteiras arti 

fieiais e fronteiras naturais. Estas 

últimas são formadas pelos rios, m o n 

tanhas, lagos e outros acidentes g e o 

gráficos; as primeiras, na ausência 

desses pontos de. r e f e r ê n c i a , são li 

nhas geométricas ou geodésicas, a s s i 

naladas por marcos d i v i s ó r i o s” (44).

Entretanto, se por um lado - mesmo que seja sõ 

de modo aparente - as fronteiras naturais preencheriam m e 

lhor a sua finalidade, pois "o ideal seria que todas as na

ções se delimitassem por meio de rios, mares, lagos, monta

nhas, circunscrevendo-se assim em quadros geográficos per - 

feitamente distintos, sob cuja proteção natural se desenvol 

vessem" (45), por outro lado,

"além de que as fronteiras naturais 

são raras, os acidentes que as r e p r e 

sentam, longe de separar, aproximam os 

povos, pois os rios, mares e lagos 

são caminhos e vias de acesso" (46).

25
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■! XJe qualquer forma, o que se observa ê que as fron

teiras artificiais são as que estabelecem com maior precisão 

os limites territoriais, e, no mais das vezes, são estas

fronteiras as "mais duradouras, e as fortificações, ramais 

férreos, postos aduaneiros, assinalam por longo tempo e

mais incisivamente os limites dos Estados" (47). Uma outra 

classificação, considerada mais científica e expressiva, di

vide as fronteiras em esboçadas, vivas e mortas (48).

Em decorrência, de acordo com tal divisão, as fron 

teiras esboçadas "são as que existem entre territórios pouco 

civilizados, geralmente nas colônias de grandes Estados: não 

são definitivas, porque os interesses que as determinam va

riam e se modificam, podem desaparecer ou acentuar-se" (49).

Inversamente,

" aò fafionteitiaò vtvaò conòtttuem zonai, 

onde. o contato entre povoò dt^ercnteò 

ê intenòo, onde. uma grande òoma de 

-intereòòeò perfeitamente de^inidoé e 

de forçaò divergente* í>e defrontam, 

em concorrência e opoòição Aurda ou 

em luta aberta, como acontece duran

te aò guerraò” (50).

Por último, restam as chamadas fronteiras mortas . 

Consideradas de menor peso - sobre elas os Estados não têm 

qualquer dúvida nem as discutem -, são "formadas pelos limi

tes antigos, sobre os quais não pairam mais dúvidas e onde



não se entrechocam interesses, ou porque os Estados lindei- 

ros enlanguescem e definham, ou porque pacificamente evo 

luem dentro de quadros geográficos que bastam ãs suas neces_ 

sidades" (51) .

Para concluir, acerca das classificações acima 

apontadas, resta dizer que ambas carecem atualmente de

"qualquer significação prática" (52) por resultarem inõcuas 

e ultrapassadas, uma vez que,

"modernamente, com os recursos técni - 

cos da aerofotogrametria e outros de 

que se valem os Estados, não há, prati 

camente, linha de fronteira que não 

esteja precisamente estabelecida" (53).

Ademais, torna-se significativo levar em conside - 

ração um fato de suma importância, qual seja, "o que realmen 

te forma a fronteira dos Estados não são as linhas naturais 

ou artificiais, e sim as zonas que de um lado e de outro as 

acompanham" (54). Como explica um determinado autor,

"nessas zonas e que se e n c o n t r a , multas 

vezes, a mãx.lma pressão das forças e c o 

nômicas, políticas, morais e militares 

dos povos limítrofes, e não servem elas 

apenas de melo de separação, mas t a m 

bém de I nterpenetração de culturas, I n 

teresses e objetivos diferentes" (55).

27
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No capítulo que ora se conclui, procuramos mos

trar qual o tratamento dispensado pelos juristas â ques - 

tão do territorio, considerado um dos "elementos constitu 

tivos" do Estado, e, como tal, constituindo-se em verdade 

invariante e universal de toda e qualquer sociedade.
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NOTAS

(1) Muito mais que a "origem" do Estado, o que se discute 

atualmente ê o problema do fundamento do Estado. Ver, 

a este respeito, POULANTZAS, Nicos. 0 Estado, 0 Poder, 

0 Socialismo. ELo, Graal, 1981, p. 46 e seguintes.

£2) Cf. AZAMBUJA, Tarcy. Teoria Geral do Estado. Porto 

Alegre, Globo, 1978, p. 18.

(3) Cf. M L L A R I , Iklmo. Elementos de Teoria Geral do Esta 

do. São Paulo, Saraiva, 1973. Para este autor, alem 

de dois elementos materiais (o territorio e o povo) e 

de um terceiro elemento formal (o poder), deve-se a- 

crescentar um quarto elemento excepcional (a finalida 

de) , p . 63 .

(4) Cf. AZAMBUJA, o p . cit., p. 18-

(5) Cf. MALUF, Sahid. Teoria Geral do Estado. São Paulo , 

Sugestões Literárias, 1974, p. 39.

(6) Cf. MLLARI, op. cit., p. 62-

(7) Cf. DALLARI, idem, p. 53 e seguintes.
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(8) Cf. Cf. AZAMBUJA, o p . c i t . , p. 36.

(9) Cf. FERIEI íA, Pinto. Teoria Geral do Estado. São Paulo, 

Saraiva, 1975, p. 110.

(10) Cf. BONAVIEES,* Paulo. Ciência Política. lio, Fundação 

Getúlio Vargas., 1972, p. 98.

(11) Cf. AZAMBUJA, op. cit., p. 36-7.

(12) Cf. FE FIEI RA, op. cit., p. 115.

(13) Cf. IALLARI , op. cit., p. 81.

(14) Cf. FE PIEI IA, op. cit., p. 115.

(15) Cf. FE PIEI TA, idem p. 123. Modernamente, os Estados, como 

ê o caso do Brasil, vêm adotando a fixação do mar territo 

rial em duzentas milhas. Ife início, o primeiro critério a 

ser fixado pelos Estados foi o do alcance das armas, men

cionando-se, a começar do século XVII, o alcance de um 

tiro de canhão. Cf. EALLA FT , o p . cit., p. 81.

(16) Cf. FER FEI FA, ibidem, p. 115

(17) . Segundo BONAVI IEg^ o p . cit., p. 94, este tem sido um 

ponto bastante discutido pelos juristas ultimamente, dado 

que vêm pensando muito na possibilidade da criação de um 

novo direito acerca da matéria, sem contudo ainda terem 

chegado a um acordo quanto â sua denominação.

(18) Por exemplo, para FE FIEI IA, o p . cit., p. 115-6, o territorÍQ
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dividi-se em político e "comercial", sendo que o ter- 

ritorio político se distingue em metropolitano e co— 

lonial.

(19) Cf. AZAMBUJA, o p . cit., p. 37.

(20) Cf. AZAMBUJA, idem, p. 37-8.

(21) Cf. FALLARI , o p . cit., p. 80.

(22) Cf. IALLARI, idem, p. 80.

(23) Cf. IALLAFI, ibidem, p. 77-8.

(24) Cf. BONAVIIES, o p . cit., p. 98, que dã um tratamento 

original â matéria, a saber: a teoria do Territ5rio-Pa 

trimônio, a teoria do Território-Objeto, a teoria do 

Territ5rio-Espaço e a teoria do Territorio-Competência.

(25) Cf. BONAVIEES, idem, p. 98.

(26) Cf. FE FIEI FA, op. cit., p. 118.

(27) Cf. IALLARI , o p . cit., p. 79.

(28) Cf. BONAVIIES, op. cit., p. 100.



(29) Cf. BONAVI EES, idem, p. 100.

(30) Cf. BONAV SES-, ibidem, p. 100.

(31) Cf. BONAV I IES, ibidem, p. 102.

(32) Cf. BONAV I IES, ibidem, p. 102.

(33) Cf. BONAVIIES, ibidem, p. 103.

(34) Cf. AZAMBUJA, op. cit., p. 46.

(35) Cf. BONAV I IES, ibidem, p. 104.

(36) Cf. IMLLART, op. cit., p. 80.

(37) Cf. FERIEI TA, op. cit., p. 120.

(38) Cf. BONAV I IE S , op. cit., p. 105

(39) Cf. FE Kffiia, op. cit., p. 120.

(40) Cf. AZAMBUJA, op. cit., p. 36.

(41) Cf. IÄLLARI , op. cit., p. 76.
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(42) Cf. DALLA FI , idem, p. 79.

(43) Cf. DALLA FI , ibidem, p. 79.

(44) Cf. AZAMBUJA, op. cit., p. 38.

(45) Cf. AZAMBUJA, idem, p. 38.

(46) Cf. AZAMBUJA, ibidem, p. 38.

(47) Cf. AZAMBUJA, ibidem, p. 38.

(48) Cf. AZAMBUJA, ibidem, p. 39.

(49) Cf. AZAMBUJA, ibidem, p. 39.

(50) Cf. AZAMBUJA, ibidem, p. 39.

(51) Cf. AZAMBUJA, ibidem, p. 39.

(52) Cf. DALLA RI , op. cit., p. 80. 

(5 3) Cf. DALLA FI, idem, p. 80.

(54) Cf. AZAMBUJA, op. cit., p. 38.



- CAP. II -

A FORMACAO DO TERRITÓRIO BRASILEIRO: MITOS OU REALIDADES?
*
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Diferentemente do que acontece com o "território 

em geral", o território brasileiro e analisado desde uma 

perspectiva "histórica" pelos juristas.

A sua formação concretizou-se em três etapas. A 

primeira - indo até fins do século XVII - abrangia tão-so 

mente uma faixa litorânea, limitada pelo meridiano de 

Tordesilhas (1). Como explica,

"foi d&A&a. faixa do litoral atlãnti 

co que. Portugal tomou po-4-óe e c o l o 

nizou por dir&itoò de. deó co brime.n~ 

to" (2 ).

Jã numa segunda etapa, ultrapassado o marco

inicial do meridiano de Tordesilhas, passou-se a adotar 

o que foi acordado nos tratados de Madrid (1750) e de

Santo Ildefonso (1777) para controle da reconhecida e 

imensa expansão territorial do Brasil (3), efetuada "pelo 

norte até confins do Acre, pelo oeste até Goiãs e Mato 

Grosso e pelo sul ao Prata (4), fruto do esforço ingente 

das entradas e bandeiras (5).

Finalmente, em uma terceira etapa, jã no decor

rer do século XIX, foram delimitadas as fronteiras do 

Brasil, numa sucessão de inúmeros tratados, "mercê das 

atividades diplomáticas desenvolvidas por notáveis esta - 

distas: Visconde do Uruguai, Marquês do Paraná, Barão de 

Cotegipe, Barão do Rio Branco e outros" (6).
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Donde se conclui que o territorio brasileiro ê de 

"formação originaria" (7) e fruto de um "desenvolvimento na 

tural, historico-geogrãfico" (8). Ademais, também se con

clui, a enorme base física do territorio do Brasil,

"não re&ultou de conquiòta, anexação ou 

d i v i sã o; não pertenceu anteò a nenhum 

outro E ò t a d o , mas aoò prõprioò nativoA 

a me rí nd io A que entraram no caldeamento 

do tipo étnico nacional" (9) .

Dito de outra maneira, segundo os juristas, o e£ 

paço onde se exerce a soberania do Estado, o territorio bra 

sileiro, resultou mansa e pacificamente, sem ser fruto de 

conflitos ou objeto de conquistas de qualquer natureza.
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NOTAS

(1) Cf. MALUF, op. cit., p. 371, por ser um dos poucos autores 

a abordar o assunto, vamos centrar a análise da formação 

do território brasileiro em sua obra.

(2) Cf. MALUF, idem, p. 371.

(3) Cf. MALUF, ibidem p. 371.

(4) Cf. MALUF, ibidem, p. 371.

(5) Cf. MALUF, ibidem, p. 371.

(6) Cf. MALUF, ibidem, p. 371.

(7) Cf. MALUF, ibidem, p. 371.

(8) Cf. MALUF, ibidem, p. 371.

(9) Cf. MALUF, ibidem, p. 371.
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Como vimos linhas atrás, para que um Estado surja 

e continue sendo um Estado, certas condições têm que ser 

preenchidas. Assim sendo, três "elementos" são então invoca 

dos pelos juristas para que um Estado se constitua: a exis

tência de uma população, um territõrio e um governo.

Estes "elementos", de acordo com a mágica fórmula
\

jurídica empiro-idealista, são considerados verdades inva - 

riantes e universais no tempo e no espaço, porquanto co

muns a todo e qualquer Estado, ficando assim demonstrada a 

intemporalidade da "teoria" do Estado.

Evidentemente, não 6 nossa intenção aqui recusar 

os "elementos constitutivos", obviamente comuns em todos os 

Estados a nossa volta. 0 problema está quando, a nosso ver, 

são analisados de maneira descritiva e materialmente verifi 

cãvel, o que não constitui, necessariamente, o ponto de

partida para uma verdadeira teoria do Estado (isto ê, seu 

fundamento), ou ainda, para explicar a origem do Estado (iŝ  

to e, sua gênese) (1), uma vez que os juristas resistem a 

empreender uma análise histórica (2), preferindo inventar 

histórias imaginárias (3) que esvaziam de conteúdo a histó

ria real das sociedades. Eeste modo, a questão da origem 

do Estado moderno fica prisioneira de uma abordagem que se 

empenha por encontrar uma "essência" do Estado em geral aci 

ma de suas diversas formas históricas (4), estabelecendo uma
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seqíiência cronológica mediante o esquema da ideia do progres

so (5), frente a qual os Estados se sucederiam uns aos outros 

ate culminar no Estado moderno.

Contrariamente a este modo de pensar o Estado, cons

taU-se que

P

"o Estado e o primeiro produto dc uma 

história, aquela da Europa Ocidental , 

e de uma êpoca, aquela da Ftenas-

cença" (6).

Ademais, como explica ST PAYE F,

"por certo que a polis grega foi um 

Estado, assim como tambEm o Império Han 

na China, ou o Império Romano. Nosso 

interesse se centra nas origens do Es

tado Moderno, que não se derivou dire

tamente de nenhum desses exemplos p r i 

mitivos. Os homens que fincaram as ba

ses dos primeiros Estados europeus, na 

da sabiam da Ãsia oriental, e se en 

contravam demasiado longe do tempo da 

Grécia e de Roma" (7).
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Com efeito, o EAtado modzr.no, ao contrario do que 

penAam tradicionalmente, oa juriAtaA, não deriva de nenhum 

outro EAtado precedente, nem e uma formula univerAal de 

organização do poder p o l í t i c o . Seu proceAAo de edificação 

foi lento e acidentado: aparecimento precoce de algunA ele 

mentoA fundamentaiA na Europa Ocidental, Ao bretudo na In - 

glaterra e na França, entre o a AeculoA \XI e XIII; retroceA_ 

Ao critico noA AeculoA XII/ e XI/; novo avanço noA AeculoA 

Xl/I, X 1/11 e Xl/III, para Ae tornar finalmente, no Aeculo 

XIX, uma realidade p o l l t ic o- in At it u ci on al  completa e difun 

dida quaAe universalmente (8). Pode-se acrescentar, ainda, 

que ele e o reA ultado hiAtÕrico de uma combinação e A p e c I f i 

ca de dado a Á.nternoA e externo a de certaA a o ciedadeA euro- 

p e i a A , que Aofreram o impacto Aimultãneo de profundaA tranA 

formaçõeA A ócio - economicaA [tranAição do feudaliAmo ao

c a p i t a l i A m o , movimentoA de migrações, formação do mercado 

internacional) e AÔcio-politicaA [criAe de relaçõeA tradi- 

cionaiA de autoridade, preAAoeA militareA e x t e r n a A , nova 

organização doA p o d e r e A ), junto a uma orientação cultural 

original (c r i A t i a n i A m o , conceito gregoriano de Igreja, d i 

reito canônico, direito romano, autonomização da atividade 

econômica, família n u c l e a r ) (9).

Em suma, diferentemente do que os juristas imagi

nam ser, o Estado moderno ê conceitualizado como fenômeno 

social de dominação, o que implica que os modelos de intepre
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tação não podem ignorar suas múltiplas dimensões (política, 

econômica, cultural, jurídica, etc.), não somente na sua 

gênese, mas também no seu fundamento, pluralidade de for

mas e desigualdade de desenvolvimento (10).

Terminadas estas breves considerações a respeito 

do Estado que os juristas resistem admitir, constata-se que 

os chamados "elementos constitutivos" não são produtos inva 

riantes e universais, possuindo os Estados a sua própria 

especificidade de acordo com cada tipo de sociedade. Ade 

mais, estes "elementos" resultam historicamente com a emer

gência, desenvolvimento e consolidação da forma estatal mo

derna .

Com tanto mais razão isso também ocorre em rela

ção ao territõrio, pois este devera ser visto não como quer 

a otica dos juristas, mas a partir da confrontação do que 

afirmam a seu respeito com a moderna historiografia, a

qual constata uma especificidade própria também em relação 

ao territõrio.

De acordo com que os juristas pensam, a noção

de territorio comumente é vista naturalmente - isto é, liga 

da à natureza, ã geografia -, numa palavra, ao que se pode 

ver facilmente. Além disso, o territorio também esta sempre 

ligado ã definição do Estado como um elemento eterno e ine

vitável. Em outras palavras, o territorio se apresenta co

mo um elemento invariante e universal era todo e qual



quer Estado.

Em face desta atitude metodológica impln.o-ide.ali6ta, 

quais as críticas que se lhe poderia dirigir? Do ponto de

vista metodológico duas, a saber: em primeiro lugar, uma crí

tica à naturalização do território; em segundo lugar, uma 

crítica ao universalismo a-histórico.

a) Crítica ã naturalização do território -

Conforme dissemos linhas acima, a noção de te 

rio apresenta-se na concepção jurídica como natural, 

de forma espontânea â natureza, â geografia,- ao que se 

observar facilmente, caracterizando assim uma atitude 

do empirismo (11) em relação ao território como objeto 

c o .

Noutras palavras, tal atitude

"considera que o real são fatos ou coi

sas observãveis e que. o co nkeclmento da 

realidade se reduz ã experiência (o gri^ 

fo e nosso) sensorial que temos dos obje 

tos cujas sensações se associam e for

mam idéias em nosso cérebro" (12).

rritó - 

ligada 

pode 

típica 

teóri-

Inversamente, com o risco de nao sermos unânimes, ê
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preciso afirmar de imediato que uma ciência não fundamenta o 

seu conhecimento na experiência (13) , de vez que a expe

riência so vem confirmar a reflexão, não sendo nunca o seu 

ponto de partida (14). Inclusive, pode-se atê dizer sem me

do de estar errando, que qualquer ciência não pode se constai 

tuir senão recusando a observação comum, numa palavra, a

explicação que viria "naturalmente" (15).

b) Crítica ao universalismo a-historico do terri

tório -

0 território, segundo vimos alhures, esta sem

pre ligado ao Estado como um elemento invariante e universal, 

reforçando assim o idealiòmo da "teoria" jurídica do jurídi 

ca do território. Como explica CHAUÍ:

"o idealiòmo conàideAa que o Aeal òão idéiaò ou 

Ae.pAe.-6 entaçõeò e. que o conhecimento da Ae.alidade 

6 e Aeduz ao exame doi> dado.ò e. dai opeAaçõeó not>- 

òa coniciencia (o grifo e nosso) ou do intelecto 

como atividade pAodutoAa de idêiaò que dão òenti- 

do ao Aeal e o fazem exit>tÍA paAa nói" (16).

De fato, em reforço ao que jã foi dito, o idea-



lismo é uma corrente de pensamento cujo princípio funda

mental da explicação do mundo encontra-se nas idéias, na 

Idéia ou no Espírito, concebido como superior ao mundo 

da matéria (17).

Consequentemente, uma das características desse 

idealismo, o universalismo a-historico, vai se manifes - 

tar mais fortemente no terreno da historia. Muito sim 

plesmente pelo fato de,

" to finando ~i> e a& "idéiaò" explica - 

ção de tudo, elaò &e de&tacam p o u 

co a pouco do contexto geogfiã- 

£ico e kiòtohico no qual faoham efae 

tivamente pho duzidaò e constituem 

um conjunto de noçõeó univehòalmen 

te vãlidaâ { u n i v c h òa li Am o) , 4 em in_ 

teh.venq.ao de uma kiòtohia vehdadei 

ha (não kistÓfiia)" (18).

Desta maneira, serã possível apontar institui - 

ções muito afastadas no tempo como sendo "antepassados " 

de instituições atuais, invocar testemunho de uma "evolu

ção" para explicar a situação atual (19) , como se as
_  /

especificidades ki&tofiicaò e cultuhais tanto do Estado

Moderno (o modelo de analise mais generalizado pelos ju

ristas) como do territorio fossem comuns a todas as épo

I
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cas , como se a historia fosse o lugar.de uma metamorfose 

progressiva que, desde o início da humanidade até aos 

nossos dias, desenvolvesse um fio ininterrupto (20).

Em resumo, observa-se que tanto num caso como 

no outro, a realidade é considerada como um puro dado 

imediato: um dado dos sentidos, para o empirista, ou

um dado da consciência, para o idealista (21).

Ao fim e ao cabo destas linhas críticas do pon

to de vista metodológico, a respeito da concepção jurídi 

ca do território, vamos passar a abordar, em seguida, o 

problema da formação do território.
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NOTAS

(1) Uma exposição mais detalhada desta questão, assim como 

uma exposição com maior profundidade dos problemas me 

todológicos colocados desde uma perspectiva teórica 

divergente, se acha em: J.A. do NASCIMENTO. Uma Críti

ca â Concepção Jurídica do Estado: o problema da forma 

ção do Estado, dissertação de mestrado, UFSC, Florianc) 

polis, dezembro, 1981. M: MIAILLE, L'Etat du Croit.Gre 

noble, Maspero, 1978; N. POULANTZAS, 0 Estado, 0 Poder, 

0 Socialismo. Pio, Graal, 1981.

(2) Cf. GÕMLiZ, José Maria. Elementos para uma crítica a 

concepção jurisdicista do Estado. In : lcvista SEQÜTÊN - 

CIA, UFSC, Florianópolis’ N 9 2, 1980, p. 119.

(3) Cf. GOMEZ, op. cit., p. 118.

(4) Cf. GOMEZ, idem, p. 119, por exemplo, ao citar uma prá

tica comum aos juristas: Cidade-Estado e Império da 

Antiguidade, Estado Medieval, Estado Moderno.

(5) Cf. GOMEZ, ibidem, p. 119.
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(6) Cf. BA LIE, Bertrand e BIFNBALJM, Pierre. Sociologie de

1'Etat. Paris, Bertrand Grasset, 1979, p. 124. Ademais, 

como afirma BENAKOUCHE, Rabah. Sobre o Estado (a" gui 

sa de apresentação) . In : ECONOMIA § DESENVOLVIMENTO,

São Paulo, Cortez, 1982, p. 2: o Estado nos países do 

Centro cert.amente não era, nos séculos XV e X VI, o 

mesmo que conhecemos hoje, justamente porque as for - 

mas e as bases sobre as quais o capitalismo se apre - 

sentava então mudaram consideravelmente. Alem disso, 

nos países da Periferia, a gênese e a formação, a es

trutura, o papel e a função do Estado, são o resulta

do de uma única historia, particular a cada um deles.

Em outras palavras, o Estado, enquanto espaço políti- 

co-administrativo, assume tais ou tais forma e estru

tura em razão da relação que se estabelece entre as 

forças sociais presentes em cada formação social.

(7) Cf. STRAYEP, Joseph R. Sobre los Orígenes Medievales 

dei Estado Moderno. Espanha, Ariel, 1981, p. 19.

(8) Cf. GÕMEZ, op. cit., p. 121.

(9) Cf. GÕMEZ, idem, p. 121.
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(10) Cf. GöMEZ, ibidem, p. 122.

(11) Ver, sobre empirismo, uma obra recente jã tornada clãs 

sica: El Oficio de Sociologo. Bs. Aires, Siglo XXI, ... 

1975; bem como, Pour une Sociologie Politique, Paris 

Seuil, 1974, e os demais trabalhos de MIAILLE jã cita - 

dos aqui.

(12) Cf. CHAU I , Marilena. 0 que ê Ideologia. São Paulo, Bra- 

siliense, 1981, p. 19.

(13) Cf. MIAILLE, Michel. Uma Introdução Crítica ao Direito. 

Lisboa, Moraes, 1979, p. 36

(14) Cf. MIAILLE, op. cit., p. 36.

(15) Cf. MIAILLE, idem, p. 37.

(16) Cf. CHAUI, op. cit., p. 19.

(17) Cf. MIAILLE, op. cit., p. 42.

(18) Cf. MIAILLE, idem, p. 48.

(19) Cf. MIAILLE, ibidem, p. 49.

(20) Cf. MIAILLE, ibidem, p. 50.
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(21) Cf. CHAU I , op. cit., p. 19.



- CAP, II -

TERRITÓRIO OU ESPACO?
J

J
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Retomando o que dissemos noutro lugar, constata- 

se que nenhum dos chamados "elementos constitutivos" do 

Estado são produtos invariantes e universais, assim como 

quer a ótica dos juristas. Ao contrario, são dados cujas 

raízes históricas encontram-se bem nítidas com a emergên

cia, desenvolvimento e consolidação do Estado Moderno (1). 

Ademais, não basta fazer somente esta recusa. Ê preciso ir 

mais alem e estabelecer o confronto de tais colocações em 

torno dos "elementos", com a produção histórica moderna. 

Sõ assim é possível desmontar criticamente o que os jurií> 

tas tomam como dogmas, bem como desnudar o que, sob a mãs^ 

cara da objetividade, procuram esconder (2). Em outras pa 

lavras, os juristas muito raramente falam uma linguagem 

histórica, porque a historia realmente não os interessa, 

vez que uma õtica idealista-universalista ê precisamente 

oposta a uma tal reflexão (3).

Neste sentido, com base nas observações feitas 

acima, hã necessidade de se redefinir teoricamente o ter

ritório, levando em consideração o processo histórico de 

sua formação. Por sua vez, redefinir teoricamente o terri 

tório implica tanto articulã-lo a uma determinação so

cial, a sociedade capitalista, como a um determinado tipo 

de dominação política, o Estado moderno, visto que tanto 

nação, como território, como Estado moderno, estão estrei
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tamente conectados nesse processo, que resultou no surgimen

to das sociedades capitalistas européias, enquanto originá - 

rias (4).

Entretanto, afirmar que o territorio e o Estado

moderno são o produto direto da sociedade capitalista é fa

zer uma afirmação por demais simplista. Antes é preciso ad - 

mitir que no caso a produção do territorio não se deu de

forma mecânica e sem problemas (5). Dè modo contrario, o ter 

ritorio nacional não foi possível senão através de um longo 

O  descontínuo processo, que sô logrou sucesso pleno depois 

de vãrios séculos e com a superação dos diversos obstáculos 

interpostos pela decadente sociedade feudal às novas rela 

ções capitalistas (6). Além do mais, é preciso admitir o 

espaço como uma categoria problemática antes da historia de 

sua apropriação pelo capitalismo.

Com efeito, o espaço já não é um elemento naturali

zado - concepção empirista - nem muito menos um continente 

uniforme - concepção idealista -, invariante e universal . 

Quanto a isso não resta a menor dúvida, a não ser, provavel

mente, para os juristas clássicos.

0 ponto de partida essencial reside justamente na 

localização das descontinuidades espaciais, pelo simples fa

to que a cidade não foi sempre a mesma na historia das socie 

dades, da mesma maneira como não havia fronteiras em todo 

tempo e em todo lugar. Portanto há que se admitir, como já 

dissemos antes, o espaço como uma categoria problemática,uma



vez que a "matriz espacial" esta relacionada às relações de 

produção e à divisão social do trabalho.

Inicialmente, duas questões se colocam: uma, como 

resolver o problema da descontinuidade do espaço? outra, a 

produação do espaço se confunde ou não com a história de 

sua apropriação e de seu consumo?

De uma parte, a questão de como resolver o proble

ma da descontinuidade do espaço prende-se ã analise dos 

procedimentos e das vias fixadas pelo poder do Estado e de 

seus aparelhos, que levaram a noção bastante movediça do 

espaço fixar-se em território (7). Melhor dizendo, será ne

cessário traçar a genealogia do espaço antes da história 

de sua apropriação. Tal fato, evidentemente, reverte a 

preocupação dominante da doutrina jurídica clássica que, co 

mo se viu noutro lugar, parte do pressuposto que o territo 

rio ê um dado imediato do conhecimento e da existência do 

Estado (8).

De outra parte, a produção do espaço não se confun 

de com a história de sua apropriação e de seu consuno pelo 

fato de haver um espaço específico, anterior ãs pré-condi - 

ções da sociedade capitalista.

Como exp’lica POULANTZAS:

"a g e m a l o g i a  da pAodução do n.ío e

pn.lnc.lpal em fiilaçao à kli,tÓn.ía de i>aa 

apfiopKlação" (9).
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Em outros termos, ao se tratar de evitar a dificul

dade de abstrair o espaço e preferir mostrã-lo como um marco 

iminente aos pressupostos do capitalismo, se corre o risco 

de confundir, o queésumamente grave, as condições de sua

produção com a historia de sua apropriação, o que são coisas 

completamente diferentes. Todavia, se considerarmos que a

genealogia desta produção vem em primeiro lugar, esta não

poderã aceitar a limitação da constituição histórica do espa

ço social capitalista.

Evidentemente, uma genealogia do espaço possui a 

qualidade de poder despojar o território de todos os atributos 

dos quais foi dotado pelo Estado moderno e pelo direito, em

pregados como garantia da coesão de uma formação social divi

dida em classes. Certamente são estes atributos que, uma vez 

desnudados, vão deixar transparecer o território como a figu

ra que sempre aparece como o freio essencial que o Estado 

pode fazer uso para pesar sobre a livre utilização dos espa - 

ços pelas populações que os povoam. Em decorrência, o Estado 

não pode ser concebido sem o território. 0 território, por 

sua vez, perde o seu significado jurídico se não serve ao 

Estado. 0 Estado, afinal, passa a poder controlar eficazmente 

a disposição dos múltiplos espaços, a tal ponto que pode redu 

zí-los ã aparente unidade de um território.

Em suma, a genenalogia do espaço vai permitir des - 

mistificar a natureza econômica e social dos usos do espaço, 

impossível de conter no âmbito das definições jurídicas.
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De fato, uma genealogia do espaço ê sumamente im 

portante para se compreender a existência de matrizes espa 

ciais diferentes umas das outras de acordo com cada época. 

A este respeito, torna-se imprescindível que façamos um 

breve inventário das importante diferenças entre as matri

zes espaciais das sociedades antigas e das sociedades feu

dais, com a matriz espacial do capitalismo (10), cuja for

ma mais acabada, sem dúvida, ê o território. Assim, mesmo 

comportando diferenças fundamentais, estas matrizes espa - 

ciais - das sociedades antigas e feudais em relação à so 

ciedade capitalista - guardam entre si alguns pontos co

muns. Vejamo-las, a seguir, uma por uma.

0 espaço antigo - A Antiguidade vê seus espaços 

ordenados ao redor de um centro e de maneira concêntrica - 

a polis em volta da ãgora - onde suas características são 

a simetria e a homogeneidade e não a hierarquia e a dife - 

renciação. A isonomia dos cidadãos ê codificada pelo fato 

de que a cidadania é pessoal e não está relacionada de ne

nhuma maneira com o lugar de nascimento ou de habitação.

Deste modo, como o espaço não está aqui carac 

terizado nem pela hierarquia nem pela diferenciação, seu 

centro ê teórico ou arbitrário e nunca a sede de um mando 

social territorializado. Este espaço ê aberto, interminá - 

vel e não está limitado por fronteira alguma, pois tanto a 

Grécia como Roma ignoram a fronteira no sentido moderno , 

entendido como um espaço fechado.

Em suma, ó espaço antigo ê um. espaço específico, 

homogêneo, contínuo, reversível, simétrico e aberto.
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0 espaço medieval - Este não tem nada em comum 

com o que o Estado capitalista chama território. Pelo con 

trãrio, o espaço medieval apresenta características co

muns - considerando ‘as grandes diferenças entre as rnatri^ 

zes espaciais da Antiguidade e da feudalidade - com o 

espaço da Antiguidade. Nele, os centros são novos (Jeru

salém, centro da cristandade) e fora do espaço possuem 

uma identidade diferente (o infiel substitui o bãrbaro).

Em vista disso, o espaço medieval ê sempre con 

tínuo, não se transpondo fronteira alguma, pois nele se 

circula. Dito de outra maneira, sempre se vai ao mesmo 

local, sendo cada ponto do espaço a repetição exata do 

seu precedente.

Em síntese, aqui também se trata de um espaço 

com peso específico, um espaço homogêneo, contínuo, re - 

versível e aberto.

0 espaço capitalista - Implica, necessariamen

te, uma matriz espacial totalmente diferente das que vi

mos anteriormente. Em oposição aos outros espaços, este 

pressupõe um espaço serial, fracionado, descontínuo, par 

celãrio, celular e irreversível, cuja especificidade é a 

separação entre o trabalhador direto e os meios de traba 

lho. É um espaço infinito, onde sua expansão não se rea

liza pela propagação de um espaço contínuo e idêntico 

mas pelo desenvolvimento desigual e pela submissão irre

versível dos espaços abertos. í! nele que emerge a no

ção de fronteira no sentido moderno do termo, havendo
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a distinção de um estar dentro e um estar fora.

Em outras palavras, as primícias do território co

mo elemento constitutivo da nação moderna estão inscritos nes 

ta matriz espacial capitalista.

Recapitulando, vimos neste capítulo a necessidade 

de redefinir teoricamente o território fazendo a sua liga 

ção com uma determinada formação social (a sociedade capita

lista) e com um determinado tipo de dominação (o Estado mo - 

derno). Paralelamente, traçamos a genealogia do espaço, in - 

confundível com a história de sua apropriação e consumo.
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NOTAS

(1) Cf. NASCIMENTO, op. cit., p. 57.

(2) Cf. NASCIMENTO, idem, p. 57.

(3) Cf. MIAILLE, op. cit., p. 50.

(4) Cf. NASCIMENTO, op. cit., p. 58.

(5) Cf. NASCIMENTO, idem, p. 69.

(6) Cf. NASCIMENTO, ibidem, p. 69.

(7) Cf. ALLIES, Paul. L'Invention du Territoire. PU G , Gre

noble, 1980, p. 23. As descontinuidades, do ponto de 

vista do espaço, são decioivas: as cidades, as frontei

ras, o territorio não se atêm de forma alguma a mesma 

realidade e o mesmo sentido nos modos de produção prê 

capitalista e capitalista, POULANTZAS, op. cit., p. 113.

(8) Cf, ALLIÉS, op. cit., p. 23.

(9) Cf. POU LANTZAS, idem, p. 114.
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(10) Neste inventário das diferentes matrizes espaciais 

vamos nos guiar, em linhas gerais, pelas propostas 

de POULANTZAS, ibidem, p. 113 e seguintes; ALLlES, 

o p . cit., e Elementos de analisis marxista dei ter 

ritorio dei Estado Nacional. Mimeo. Sem data.



-  C A P .  I l l  -  

A  " I N V E N Ç Ã O "  D O  T E R R I T Ó R I O



63

Linhas atras haviamos visto que duas questões 

interligadas constituem por assim dizer o fundamento da 

"teoria" jurídica do território, a saber: a questão da 

natureza jurídica da relação do Estado ccm o seu terri

tório e a questão da dei imitação do território pelas 

fronteiras.

3Por um lado, ~a questão de saber se o territó

rio ê objeto de propriedade ou não do Estado, a opinião 

mais comum entre os juristas é que o Estado possui um 

poder de imperium especial exercido sobre o território. 

Contrariamente, se declarassem que o território é pro

priedade do Estado, isso representaria dizer que os 

proprietários particulares teriam um direito secundário 

em relação ao direito do Estado. Ia mesma forma, seria 

colocar em cheque a propriedade privada, considerada a 

pedra angular da sociedade capitalista.

Contudo, contradizendo o que afirmam osjuris- 

tas, como explicar então que um Estado possa desapro 

priar parte de seu solo, ou mesmo vendê-lo, permutã-lo
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ou cedê-lo para outro Estado? Vimos a que a justificativa 

encontrada ê apelar em nome do "interesse geral", da

1 - 1 - ou "bgjn comum".

lado, o tratamento dispensado ã que^ 

pelos juristas, coloca em evidência 

a-historico representado pela afirma - 

a delimitação das fronteiras é uma

Ademais, se aceitamos o Estado moderno 

como sendo aquele que fixa um determinado tipo de territo 

rio com fronteiras bem delimitadas, o que explicaria essa 

inovação histórica?

São essas questões que os juristas não arris

cam aprofundar por julgarem q u e’extrapolam o objeto de 

suas analises. 0 silêncio, no caso, é uma constante em 

torno desses problemas. De modo contrário à atitude dos 

juristas vamos nos propor a enfrentar esses problemas ao 

invés de ocultá-los.

Evidentemente, como ficou dito alhures, para 

que um Estado se torne um Estado ê necessário a existên - 

cia de uma comunidade humana persistindo no tempo e no
#

espaço (1). Comprovadamente, com base em trabalhos etnolo 

gicos e sociológicos, admite-se que não há sociedade huma 

na sem um espaço ,delimitado, inclusive aquelas sociedades 

aparentemente vistas como mais "livres" num plano geográ

fico, por exemplo, os esquimó e os nômades (2). Co -

u r i i x a a u e  puoiict

Por outro 
i

tão das fronteiras 

todo universalismo 

ção categórica que 

prática universal.
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mo explica ST RA.YE R,

"geogKaficamente, deve haveK uma zona cen- 

t K a l  dentKo da q ual  um gfiupo po6 6 a con6_ 

th.ui.fi 6 eu 6 Í 6 tema p o l í t i c o " (3 ).

Ademais, ainda acrescenta esse autor,

"oò Eòtadoò K 2.q u2.Kcm i n 6 t i t u i ç õ £6 peKma 

n entei  e £ d i f í c i l  e6 t a b e l e c z K  i n ò t i t u i  

çõ 2.6 p2.Kman2.nt2.6 62. a K egiãc  na qual  

d2.v2.rn 62. £ 6tab2.l2.c2-K muda conòtantemen-  

t e , ou 62. a c o 2.6 ao do g.iupo 2. maioK

cm uma eòtação do ano que em o u t K a " ( 4 ) .

Entretanto, a questão que se coloca de antemãq 

para não sermos vítimas da mesma armadilha que vitima os ju 

ristas - ê saber se toda sociedade humana conheceu o terri

tório no sentido moderno do termo ou se a delimitação das 

fronteiras ê uma pratica universal. Conforme escreve MIAIL- 

LE,

"não kã, p o K t a n t o , noção ú n ic a  e un iveK  

60.I de fK o n t e iK a .  Ao co ntK Ú K io , \ uma 

ob6 eKvação a t e n t a  do fenômeno f K o n t e iK i  

ço atKavêi  da kÍ6 tÕ KÍa  m oòtKaKia que e6



sa noção e a fte.alld.ade mesma que 

ela recobre têm variado pro funda. ■ 

mente" (5).

Nesse caso, convêm perguntar: por que houve então a 

necessidade de "inventar" a fronteira? Noutras palavras,

"por que um modo de produção prê- 

capitalista se 'satisfaz' com fron

teiras bastante vagas, no limite 

mesmo da ausência de fronteira no 

sentido moderno do termo, e ‘ por 

que, por outro lado, uma sociedade 

submetida ao capitalismo’inventa-a’ 

como a delimitação precisa da ãrea 

de exercício das relações capitalis_ 

tas?" (6)

Na realidade, como acabamos de constatar, o fenôme

no fronteiriço so vai aparecer com o nascimento da sociedade 

capitalista e a emergência paralela do Estado. Numa palavra, 

para sermos mais precisos tanto o Estado como as fronteiras 

são dois aspectos de uma mesma organização política, o capi

talismo nascente. Mas isso não representa dizer que tanto 

o território como o Estado moderno são um produto direto da
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sociedade capitalista. Senão vejamos o que diz a esse res

peito MIAILLE,

"é somente a partir do século X 1/T , aproxi 

m a d a m e n t e , que a moderna noção de frontei 

fia fafia sua aparição, enquanto linha i m a 

ginária separando as zonas de exercício 

político de diferentes poderes" (7).

A respeito, ê preciso admitir também que tanto a 

produção do territorio como a do Estado não se deu de for

ma mecânica e sem problemas (8). Ademais, o espaço é uma 

categoria problemática muito antes da historia de sua apro 

priação pelo capitalismo. Como observa MIAILLE,

"o que ê notável, ao menos na Europa o c i 

dental, é a profunda transformação que 

afeta o espaço transformado em território 

nacional e estatal" (9) .
*■

De fato, o que caracteriza o espaço medieval, em 

oposição ao espaço capitalista, é sua heterogeneidade(10), 

a qual vai ser totalmente desmantelada para dar lugar a um 

novo espaço sob a figura da unidade nacional centra

lizada (11). Segundo MIAILLE, no caso francês,

67

"esta ação vai se t ra du z i r  pela
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mo geneização dos t e A A i t õ Aios em 

um teAAitÕ a í o  único, estAutuAa- 

do em estAela ao Aedon da c a p i 

tal e enceAAando em suas m a 

lhas as mesmas divisões adminis 

tAativas de Calais a PeApignan 

e de B a est a StAasbouAg. 0 que 

se toAna novo e a passagem do 

múltiplo ao único, da m u l t i p l i 

cidade de espaços ã unidade 

■teAAitoAial" (12) .

Todavia, como foi possível realizar a passagem des 

sa multiplicidade de espaços para um territorio homogenei

zado? Como se realizou esse processo? Sem a pretensão de que 

rermos esgotar o assunto pelo fato da dificuldade do proble

ma, ê o que vamos ver, a seguir, remetendo-nos ao processo 

historico da formação do territorio do Estado capitalista na 

Europa ocidental.

A FORMAÇAO HISTÕRICA DO TERRITÕRIO

Como ficou dito noutra parte, a noção de territo

rio parece consubstanciai â natureza, à geografia, ein suma, 

ao que se pode ver facilmente (13). Neste sentido, esta no - 

ção não é neutra, uma vez que pretende, nem mais nem menos,



69

naturalizar a abstração do Estado. Vimos que os juristas 

buscarão dar um estatuto para a relação Estado-espaço , aí> 

sim como tratarão de estabelecer uma representação do 

espaço que seja compatível com o Estado como pessoa mo 

ral. Portanto, o espaço serã um conjunto evolutivo de re 

presentações conforme as mudanças de função e de necessi 

dades do Estado, alheio a toda desnaturalização. Esta 

atitude decorre pelo fato de durante muito tempo os ju

ristas não terem que contribuir para a definição do ter

ritório, jã que este aparecia naturalmente ligado ao de

senvolvimento dos Estado-Nação dos séculos XVIII e XIX. 

Por esta razão, admitiam a explicação do território como

um elemento constitutivo do Estado. Consequentemente, e£
ti

tamos na presença de uma concepção relativamente silen - 

ciosa e muito imprecisa, com a ambição de dar conta da 

noção de território. Em outras palavras, na "teoria" ju

rídica, a explicação da formação do território é neutra

lizada, economizando-se a história de sua emergência, de 

senvolvimento e pluralidade de formas. De modo contra 

rio, hã que se admitir o território como uma categoria 

problemática, não invariante e universal, produto de um 

Estado muito particular, o Estado absolutista, consolida 

do de meados do século XV a meados do século XVII, na 

Europa ocidental.

0 Estado absolutista, explica Alliês, é, por 

sua vez, o sujeito e o agente de uma política de fixação
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jurídico-política do espaço, suscitada pelo caráter interna

cional, apátrida, a-territorial de acumulação do capital co

mercial. Igualmente, ê o Estado que explora todos os recur

sos do territorio para recuperar as funções urbanas em uma 

formação social fechado sobre um espaço, o qual logo estaria 

fechado e dirigido para o cumprimento da tarefa uniforme de 

construção do poder do Estado. Mas este processo de apropri

ação do espaço - tornado territorio no sentido moderno do 

termo - realizado pelo Estado absolutista também não se deu 

de forma mecânica e sem problemas. Conforme já mencionamos an 

teriormente, não existe um espaço comum a todas as épocas , 

um espaço contínuo e uniforme desde a Antiguidade até à mo - 

dernidade. Inversamente, o que caracteriza o espaço é a des- 

continuidade e a pluralidade de formas que assume nas mais 

diversas formações sociais. Em suma, o territorio ê o resul

tado de um processo descontínuo e complexo, com avanços e re 

cuos, antes de se consolidar no que ê atualmente. Nesse pro

cesso, há que se destacar o importante papel exercido pelo 

espaço medieval como prê-constitutivo do espaço social capi

talista. Vejamos, com mais detalhes, como se deu este proces^ 

so, no caso francês.

Primeiramente, vai se observar os usos que dlfiz-ito 

medieval faz do espaço e como o sistema patrimonial e pes

soal se realizou nos principados territoriais, bem como se 

deu a passagem da personalidade das leis para sua territoria 

lidade em um contexto que desconhecia os princípios



de um direito separado da esfera dos interesses privados.

A patrimonialidade das leis correspondia corre

tamente a uma inércia de intercâmbios, em um período onde 

o que prevalecia era o valor de uso, incluindo-se aí o 

espaço, abandonado pelas estruturas de um poder estatal 

qualquer. Entretanto, a decomposição das formas estatais 

primitivas promovia a vontade de fazer valer o direitos 

próprios â pessoa, suscetíveis dc se acomodar â mobilida

de dos grupos. Numa palavra, o problema do espaço estava
i

presente sob a forma implícita da questão da personalida

de das leis.

Entre o século IX e o final do século XII, como 

explica Allies, hã o perírio onde culmina a divisão do do

mínio em principados, na verdade pequenos domínios senho

riais e sem alguma expressão, onde tudo sucede como se 

fossemos da predominância das leis pessoais sob os mero - 

vingios â tentativa de uma legislação territorial com os 

capitulados carolingeos, para chegar finalmente aos minús

culos territórios tradicionais. Isso coloca a questão da 

soberania territorial, mas ao mesmo tempo representa es - 

quecer que a circunscrição territorial ainda se encontra 

totalmente despida de conteúdo jurídico. Em outras pala - 

vr as, a soberania territorial, enquanto soberania sobre 

o solo, é .pura ficção. 0 condado não era uma circunscri - 

ção territorial com fronteiras fixas, apenas designava tu 

do o que dependia do castelo, homens e bens. Os principa-

71
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dos, que foram as primeiras afirmações da superioridade de 

alguns prncipes sobre alguns espaços outorgados a vassalos, 

precipitando com isso a decadência dos pequenos domínios 

do século XII, nunca chegaram a formar fronteiras fixas.Os 

senhores feudais defendem com zelo seus direitos tanto so

bre os homens como sobre a terra. A terra era assim o qua

dro "territorial" mais adequado ao exercício de uma autorjl 

dade permanente porque reunia todas as funções econômicas 

de concentração e redistribuição das riquezas. Todavia, co 

mo espaço controlado, sô existe um centro, a circunferên - 

cia designa uma constante diferença entre riqueza, proprie 

dade territorial e força política. 0 feudalismo, como sis

tema para levantar o excedente econômico de uma pequena pro 

dução, promove a primeira indicação de que poder e territõ 

rio não estão necessária e abstratamente ligados. Além do 

mais, os princípios de direito provado deixam claro, me

lhor que aqueles de direito público, a introdução do terri 

tõrio nas relações jurídicas, antes desconhecido. Quando 

um senhor dá como feudo uma terra situada num domínio sub

metido a outro direito que aquele em vigor na corte do se

nhor feudal, se admitia a superioridade do costume do feu

do submisso. Dito de uma outra maneira, se considerava 

sobretudo a lei do lugar onde estava situado o feudo. 0 

feudo como modo de possessão de bens reais se torna a

engrenagem e o suporte de relações multiformes. - A
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terra ê um objeto real de enriquecimento que vai acon

dicionar o estatuto de tudo o que ela ampara, pessoas 

e bens imóveis.

Por outro lado, não se pode compreender as 

causas profundas do'progresso da territorialidade, co

mo ressalta Alliês, senão por intermédio da analise 

do controle do campo pela cidade. Assim, até meados 

do século X I , os agrupamento urbanos vão cumprir uma 

missão importante, dissolver pouco a pouco os laços 

que unem os senhores aos escravos, reduzir os impostos 

sobre a terra, favorecer a expansão e o crescimento 

demográfico. Ademais, a cidade se torna o ponto de con 

vergência para onde se dirige os excedente da produção 

rural, cada vez mais sob a forma de moeda. Desde o sé

culo X'I, a cidade é sinônimo de liberação da terra e o 

solo se transforma no suporte de uma relação jurídica 

específica. Este período ignora a noção de território 

no sentido moderno do termo. No entanto, fixa as

suas condições ao modelar sutilmente a paisagem. É

neste contexto, como escreve Alliês, que a cidade não 

é mais que um ponto, uma referência, um sinal a nos 

informar e alertar sobre o sentido do espaço, agora 

sob a forma centralizada. Em suma, a cidade é o em 

brião do território em formação, uma vez que se erige 

no espaço como uma superestrutura.

Assim, a relação que a cidade estabelece com o



campo é uma relação importante para dar conta da formação 

do território, bem como colocar em evidência o que, moder 

namente, na oposição cidade-campc, toma sentido a partir 

da época medieval ocidental. Podemos observar neste perío 

do, apesar da economia não aparecer como uma esfera sepa 

rada na sociedade, os indicadores de uma autonomia supe - 

restrutural. Nesta fase inicial, a cidade se torna uma 

prê-condição e mesmo uma antecipação do estado territe 

rial, pois a medida que vai sendo um complemento indispen 

sável â circulação dos valores e das mercadorias, garante 

e disciplina o desenvolvimento de relações que de outra 

forma permaneceriam atomizadas. Eestc modo, como afirma 

Aliics, o futuro Estado nacional não serã mais a soma ma

terial de territórios que as cidades nunca acabam de rea

lizar. Ao contrario,' serã a "summa divisio" dos espaços 

que as cidades haviam separado da influência das relações 

feudais.

Em decorrência dessa divisão campo-cidade, a 

cidade vai ser responsável pela produção de novos territõ 

rios. A título de exemplo, a cidade da Idade Média desen

volveu e criou novas redes apoiadas sobre o comércio ac 

destruir o antigo intercâmbio do campo em direção á" cida

de. Ao mesmo tempo, representa um córte espacial em rela

ção ao espaço feudal. Em suma, a cidade reconstitui o caiu 

pc através da mercadoria e transforma a terra em capital.
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Ademais a cidade concentrava em seu interior um espaço 

limitado por uma fronteira político-social diferente da 

sociedade feudal.

Feitos* estes breves comentários sobre a impor 

tância do dlKzito medieval e da c i d a d e  como elementos 

estratégicos no processo de criação do território,veja- 

mos agora, retomando o que haviamos visto alhures, como 

o Estado absolutista vai ser o Estado condutor desse 

processo de construção e consolidação do território, fa 

zendo uso de vários fatores co"lno forma de ir estabele - 

cendo o espaço de sua soberania.

A emergência do Estado absolutista dá-se com 

a crise do feudalismo nos séculos XIV e XV na Europa oci 

dental. De fato, é nesse período que ocorre, em larga
*

escala, a derrocada da agricultura feudal, com o apare

cimento da mánufatura e o desenvolvimento do comércio 

internacional, além de numerosas guerras, grande sur

to de epidemias, acentuado declínio populacional, etc., 

colocando em cheque as bases organizacionais do feuda - 

lismo. É na esteira desse tipo de Estado que ocorre a 

construção do território nacional, porquanto esse Esta

do surge como instituição centralizada, fonte de emana

ção do poder político no interior de uma estrutura ter- 

ritorial-nacional u n i f i c a d a C o m o  explica POULANTZAS
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"o caráter fundamental do Estado absolu

tista e fieph.es entar a unidade phophia 

mente política de um po.de.fi centralizado 

em um conjunto nacional, ao contrário de 

uma fragmentação e de uma partilha do po_ 

der em domínios territoriais, constituin 

do paralelamente células economico-polí

ticas estanques, cujas relações consis - 

tem em uma hierarquia de poderes exclusi 

vo i uns dos outros e sobrepostos" (14).

Entretanto, ê preciso não perder de vista o pa

pel fundamental desempenhado pelos construtores do Estado 

nos séculos XII e XIII, pois foi nessa época que a suprema 

cia real alcançou a sua forma mais acabada, resultando,ao 

fim e ao cabo de um longo processo, na unidade do Estado. 

Como escrevc ST PAYE R,

"quando o processo chegou ao seu fim na-
}

tural, a geografia política de um reino 

ou principado, havia se alterado drasti

camente. As ilhas dispersas de poder po

lítico, separadas entre si, havXam sido 

suplantadas por um sólido bloco territo

rial, no qual um governante possuía auto 

ridade absoluta" (15).
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Com efeito, so por intermédio de instituições 

permanentes é que obtém êxito a emergência dos Estados. 

Em outras palavras, isso ocorre quando se estabelece a 

continuidade de um Estado no tempo e no espaço, favore

cendo a formação de instituições políticas impessoais e 

relativamente permanentes. Tais instituições tornam- se 

imprescindíveis ã medida em que vão permitir um razoa - 

vel nível de especialização nos assuntos políticos,pari 

passu com o aumento da eficiência do processo político 

para garantir e fortalecer o sentido de identidade poli! 

tica do grupo (16) .

Ademais, acrescente-se ainda, a unidade terri^ 

torial do Estado passa a ser limitada, tanto quanto pos 

sível, por uma fronteira geográfica contínua e defensã- 
%

vel militarmente em razão da segurança interna e exter

na dos Estados. Còmo explica STRAYER,

"em uma epoca de v i o l ê n c i a , a maio 

ria doò homeni a m i a v a ,  i o b r e t u d o , 

paz e i> e g u r a n ç a . Foram peitai pre-i 

iõei em todoò oò nZveiò para ie. 

fortalecer g o v e r n a  d e b e i i , de m o 

do que Ikeò p e r m i t i a  e cumprir 

ieui m Z n i m o a deverei de de feia dian 

te doi perturbado rei da paz, tanto 

i n t e r i o r , como e x t e r i o r . k a i m ,  em



qua.JLque.ti unidade política em que 

houvesse centa continuidade, fo- 

tiam feitos esfonços no sentido 

de cnian instituições judiciais 

pana consolidah a segunança in - 

tenna, e instituições financei - 

nas capazes de pnoven os ingnes- 

sos necessãnios pana a defesa 

em face inimigos extennos" (17).

Para retormar o que estávamos dizendo linhas 

atrás, o que tornou possível a passagem de um espaço he

terogêneo - o espaço medieval - para um territorio homo

geneizado, foi a emergência de uma forma estatal muito 

particular, o Estado absolutista. Assim,

"este Estado dinástico enuncia 

então uma nova ondem publica:ele 

ataca a ketenogeneidade dos limi 

tes e domina a impenfeição das 

técnicas de medin os espaços.Ele 

define assim uma noção nadical - 

te nova, a fnonteina, aquela que 

nos hendamos ainda hoje" (18).

0 período de edificação do Estado absolutista 

ê aquele da sistematização de conhecimentos em bre-
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ve reagrupados numa nova disciplina, a saber, a g e o g r a f i a .  

Ademais, o Estado absolutista lançara mão da geografia co

mo forma de ir estabelecendo um espaço soberano em meio 

a tantos conflitos bélicos ã época. Assim, se a geografia 

se torna uma disciplina ê em relação ãs necessidades do 

Estado. Como explica ALLlES,

"o EAtado abAoZutiAta (...) ne 

pfie.6e.ntou um avanço no empfiego 

daA té.c.nicai> de. medin: eZe

buAcava definiti pon. Aua ptiõ- 

pfiia conta uma baAz de. conheci 

mento e apfioptiiação do a c u

c a p a ç o” (19) .

Neste aspecto, o submetimento da geografia ao 

poder político torna-se um elemento importante na constru

ção do Estado (e do territorio), pois tal fato nüòé nem 

acidental, nem providencial, uma vez que tem por base uma 

política de unificação glòbal do Estado absolutista (20). 

Isso se deve ao fato que

"o EAtado a bA oZutiAta opefia a í  

multane.ame.nte. Aobn.e fatoneA 

agofia exiA tenteA de. unificação 

intehna: aA aA piAaçõeA AociaiA 

de uma buA.gue.Aia diApeAAa e. 

maiA ou menoA d i v i d i d a , Aua 

vontade de. At i de nt if ic a i com
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a nobreza, são utilizadas pelo 

Estado dinástico pana estender 

seu controle, sobre regiões lar 

gamente dispensas e autônomas, 

tanto politicamente como econo_ 

micamente" (21) .

Consequentemente, o território construí

do pela política do Estado absolutista, através 

da descoberta de novas técnicas de medir, vai se 

transformar, pouco a pouco, no suporte institucio

nal de uma forma de dominação política, o moderno 

Estado capitalista. Estado este que, por sua vez, 

não se reduz tão-somente ã dominação políti c a ,pois 

constitui-se na condensação material e específica 

de uma relação de forças entre classes e frações 

de classe (22). Aqui,

' "o Estado nao se limita a

aperfeiçoar a unidade, nacional, 

ele se. constitui quando funda

menta a nação moderna. o Esta

do estabelece as fronteiras des 

se espaço serial no proprio 

movimento que unifica e h o m o g e 

neiza o que essas fronteiras 

delimitam, t dessa maneira que 

esse território torna-se nacio 

nal, que ele tende a se confun 

dir com o Estado-nação e que 

a nação moderna tende a enco - 

brir o Estado" (23).
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Por isso, o Estado absolutista tratou de 

reduzir ao máximo e procurou eliminar os particu- 

larismos, as separações geográficas, econômicas 

e culturais, realizando, a passagem de um espaço 

heterogêneo e disperso para outro espaço unitário 

e integrado. Como explica ALLIÊS,

"o essencial do es forço de. uni 

ficação empreendido pelo Esta

do absolutista foi a estrutura 

çao de alfândegas no interior, 

a demarcação de limites exte - 

riores, a criação de uma iZn- 

gua nacional" (24).

Nesse processo de produção do território, 

outro fator considerado importante - além da geo 

gra fi a,  enquanto técnica demarcatõria do espaço 

da soberania estatal - foi sem dúvida a adminis- 

traçao do Estado absolutista. Conforme as pala

vras de MIAILLE,

"não é o acaso ou só a técnica 

que explica que a primeira ad - 

minis tração moderna na França 

tenha sido a de Pontes e Cami - 

nhos. A construção sobre o solo 

de caminhos e rotas que abriam 

todas as facilidades para
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troca-i> mercantil, bem como a c i r c u l a 

ção do capital, traçava ao meAmo t e m 

po a realidade, de um espaço, de Vari& 

ã Maróelha ou ã BordeuA, onde a-&

leiò eram idênticai, num meòmo Esta

do" (25).

De fato, a administração estatal absolutista 

exerce uma grande influência no processo de produção 

do território, ã medida que vai dando um peso organi

zacional e homogeneizando o espaço, antes heterogêneo, 

pari passu com o esforço tanto das ini> tituiçõ eò judi 

c i a i ò, que vão consolidar a segurança interna, como 

das i n s t i t u i ç õ e s  f i n a n c e i r a s ,  que irão prover os re - 

cursos necessários à defesa em face da ameaça de ini

migos externos (26).

Em suma, o território deixar de ser assim 

considerado somente um suporte passivo da soberania 

política, um quadro meramente geofísico de competên - 

cia, para se tornar um instrumento dinâmico e ativo 

no processo de construção do Estado.

Ao fim e ao cabo deste capítulo, que teve 

a pretensão de somente dar algumas indicações sumá

rias em face da dificuldade do problema, procuramos 

enfocar a questão do território de modo alternativo à 

concepção jurídica. Constatamos, assim, que o terri

tório não ê uma categoria invariante e universal, mas 

produto específico de uma
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forma estatal determinada, o Estado absolutista, histori

camente consolidado de meados do século XV a meados do 

século XVII, na Europa ocidental, enquanto resultado da 

crise da sociedade feudal. Por fim, vimos a influência 

exercida tanto pela g&oghafia como pela adminióthação no 

processo de construção e consolidação do territorio.
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Com relação ã formação "histórica" do território no Brasil, os 

jusristas reivindicam um desenvolvimento natural e pacífi -

co. No afã de analisarem a constituição do território não

fazem mais que acrescentar algumas informações "históricas",

revelando um total desconhecimento - pelo menos ê o que se

presume - da história do Brasil. Inversamente, a construção

do território brasileiro ê o resultado de uma longa e aci -

dentada trajetória, marcada pela expulsão, escravização e

genocídio de populações indígenas, pelo rompimento de diver

sos acordos internacionais, guerras entre vizinhos latino-a

mericanos, entre outras coisas (1). Por isso, a necessidade

de situarmos o território num contexto realmente histórico,

obriga-nos a lançar mão da moderna pesquisa histórica nacio

nal para realizarmos esse empreendimento.

Comecemos por um evento jã tornado clássico na histo 

ria brasileira que foi, com certeza, a assinatura do Trata

do de Tordesilhas, em 1494, por Portugal e Espanha. 0 que 

significou, na prática, a assinatura desse Tratado? Signifi 

cou, entre outras coisas, a separação, por um meridiano

imaginário traçado à distância de trezentas e setenta lê 

guas a oeste dos arquipélagos de Açores e Cabo Verde, das 

áreas de colonização portuguesa e espanhola (2), o que

deixou os portugueses com um pé fincado na América. Todavia, 

como o Brasil se transformou hoje - ou foi transformado de 

uma "ilha" dentro da América espanhola - no país de maior 

extensão na América do Sul?
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Não hã dúvida que foram os interesses comerciais, triun 

fantes na Europa e derivados dos valores que assoberbavam o reî  

no, que ditam, por meio do Estado, a exploração social e econô

mica do Brasil (3). Ademais, a ocupação econômica - primeiro com 

o pau-brasil, depois com a cana-de-açúcar, a mineração e a pe - 

cuãria - foi fruto também da pressão política exercida sobre Por 

tugal e Espanha pelos demais países europeus (4). Evidentemente, 

a cobiça atiçada pelas lendas em torno das prováveis riquezas 

existentes nas novas terras despertou o interesse europeu. Em 

conseqllência, Espanha e Portugal não encontraram outra alterna

tiva senão a de promoverem a ocupação da América - de fato tan 

to política como economicamente - por intermédio da colonização 

de seu vasto território.

Com efeito, a despeito da fragilidade da afirmação , 

foi econômica a base de ocupação do território brasileiro, ini

ciando-se, pouco a pouco, após um período curto e frustante de 

exploração mercantil do pau-brasil (5), com o ciclo da cana-de- 

açúcar. A cana constituiu fator decisivo da enorme expansão ter 

ritorial que se efetua durante os séculos XVII e XVIII. Começa 

primeiramente no Nordeste - mais precisamente em Pernambuco e 

Bahia - por serem áreas próximas â comercialização européia, do 

fornecimento de mão-de-obra escrava africana, por dondições na

turais muito propícias (6), além dessas áreas ficarem encrava - 

das praticamente no litoral.
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Em seguida, ao Norte, por preocupação dos portugueses em 

defender o monopólio do açúcar ameaçado por outros paí- 

ses. Dai que o ataque - a holandeses, franceses e ingle

ses - se fez seguindo a linha que desce das Antilhas ao 

Nordeste brasileiro, cabendo aos portugueses a defesa 

de parte dessa linha ao sul da foz do Amazonas, c que 

lhes dava uma posição fãcil para controlar toda a imensa 

bacia, e a costa que se estende ate ela (7).

Igualmente a expansão do açúcar houve o povoa

mento do Interior nordestino, pelo fato da necessidade 

da criação do gado tornar-se impraticável na área litorâ 

nea produtora do açúcar. Com efeito, os conflitos provo

cados com a invasão de animais em plantações foram gran

des, o que levcu o governo português, proibir, finalmen - 

te, a criação de gado no litoral (8). Assim,efetuada a 

separação da atividade açucareira da criação de gado , 

criou-se uma forma de ocupação das terras do interior 

brasileiro - com a formação de cidades -, vez que a

criação de gado induz a uma crescente ocupação de ter

ras, sempre que as há para serem ocupadas, independente

mente das condições da procura (9).

Foi somente após 1650 que a direção do povoa - 

mento mudou em direção ao Centro-Sul, rumo ás áreas aurí 

feras e diamantinas de Minas Gerais e Mato Grosso. Isso 

tambem aconteceu na esteira do açúcar que, uma vez en
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trando em crise de produção na segunda metade do século XVII, 

propiciou o início do ciclo da mineração. Esse ciclo, que

perdurou até meados do século XVII, representou, em grande 

medida, um momento decisivo no processo de povoamento (10) e 

expansão- do território. Com razão, a corrida do ouro transfor 

mou substancialmente o ritmo de povoamento do interior e sua 

fisionomia através de correntes migratórias sucessivas de pau 

listas, emboabas e sertanistas (11). Foi nesse período que 

se organizaram as "entradas" com a finalidade de encontrar ou 

ro, para as trocas comerciais na Europa e a prata, que era 

necessária ao intercâmbio na Ásia (12). Ademais, cumpre aqui 

destacar o importante papel das "bandeiras", cuja finalidade, 

a de apresar indígenas e depois explorã-los como escravos na 

produção açucareira do litoral, também produziu um recuo

na frente de colonização hispano-jesuítica, organizada em

três frentes, a saber: uma, alcançando o sul cb Mato Grosso,as 

outras duas tomando orumo do Atlântico, ocupando trechos dos 

atuais territórios do Rio Grande do Sul e do Paranã (13). As 

"bandeiras", mais que as "entradas", destacaram-se pela trucu 

lência com que se atiravam nos ataques às aldeias indígenas in 

teiras, além de aprisiona-las por serem mão-de-obra das mais 

baratas e lucrativas.

No que concerne ainda ao ciclo da mineração, a sua 

expansão resultou da incorporação ao domínio colonial portu-
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guôs de novas ãreas - notadamente no Sul - antes perten

centes a Espanha por força do Tratado de Tordesilhas de 

1494 (14) . Com a modificação do traçado territorial hou

ve a necessidade de legitimação dessas ãreas, o que de 

fato ocorreu com a assinatura do Tratado de Madri de

1750. Por esse Tratado, Portugal ampliava mais o seu do

mínio territorial e assegurava o controle sobre a maior 

parte da bacia amazônica, além das regiões mineradoras de 

Goiãs e Mato Grosso. Recebia ainda os Sete Povos das

Missões, aldeias de índios missionados por jesuítas espa 

nhõis no atual Rio Grande do Sul, além da margem esquer

da do Rio Guaporã e do Japurá (15) . Mas o acordc não 

foi respeitado em virtude da Espanha haver ficado com a 

posse da Colônia do Sacramento, cobiçada por Portugal , 

que via nela uma rota de comércio importante com o Rio 

da Prata devido ao declínio da mineração (10). Ademais , 

como complicador dos problemas já existentes, houve o 

levante dos índios dos Sete Povos das Missões contra 

a passagem da colônia para o domínio português, ao fi

nal sufocado, com os jesuítas expulsos em 1759 (17).

Com o declínio da mineração a partir de 1750- 

60, e ainda na trilha da crise da produção açucareira da 

Colônia, a Coroa portuguesa decide incentivar a>pecuária, 

sobretudo no Extremo Sul, onde vai servir de base econô

mica ã ocupação do pampa gaúcho, com terras abundantes e
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bom pasto. Essa atividade apresentava inúmeras vantagens pa 

ra o colono sem recursos, muito mais atrativos que as ocupa 

ções acessíveis na economia açucareira. Aquele que não dis

punha de recursos para iniciar por conta própria a criação 

tinha possibilidade de efetuar a acumulação inicial traba - 

lhando numa fazenda de gado. Ã semelhança do sistema de

povoamento que se desenvolve nas colônias inglesa e france

sa, o homem que trabalhava na fazenda de criação durante um 

certo numero de anos (quatro ou cinco) tinha direito a uma 

participação (uma cria em quatro) no rebanho em formação,po 

dendo assim iniciar criação por conta própria. Tudo indica 

que essa atividade era muito atrativa para os colonos sem 

capital, pois muita gente emigrou para dedicar-se a ela(18), 

principalmente açorianos. Esses colonos açorianos gradual - 

mente foram trocando os antigos costumes camponeses da ter

ra de origem pelo de criadores de gado. Aos poucos também 

a vida econômica da região deixa de se basear em atividades 

predatórias contra os espanhóis, na captura do gado, em ata

ques às missões jesuíticas, e no contrabando entre os domí-
\ \
nios espanhõ.is e portugueses (19) para ir se transformando 

gradualmente numa promissora indústria do charque, exporta

do para o Norte (20).

Com isso - mais a independência política da Colônia 

em 1822 - vai se completando o quadro de ocupação do terri

tório brasileiro, paralelamente à sua
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construção. Sem dúvida, ocorreram mudanças posteriormente. Mas 

foram mudanças pequenas, de somenos importância, â exceção do 

Acre, que foi somente incorporado no século XX. Com raízes

profundamente econômicas, a chamada questão do Acre foi uma
%

das mais importantes questões de fronteiras jã enfrentadas p e

lo Brasil (21). Fruto da cobiça, pelo fato da crescente impor

tância econômica da borracha na região, brasileiros e bolivia

nos entraram em choques armados, afinal apaziguados com a assi_ 

natura do Tratado de Petrõpolis de 1903, dispondo a definição 

das fronteiras entre o Brasil e a Bolívia, por onde essa últi

ma cedia a sua parte do Acre, recebendo em troca algumas com - 

pensações territoriais (22).

Paralelamente ao processo de ocupação e construção 

do território brasileiro vai se dando um outro processo, o da 

l e g a l i z a ç a o  j u r í d i c a  do e s p a ç o  brasileiro. Numa palavra, o

processo que institui a propriedade particular no Brasil. Como 

se deu esse processo? E o que vamos examinar logo a seguir.

A instituição da propriedade particular remonta à 

êpoca colonial. No início, a obra política e comercial da colo 

nização tinha como ponto de apoio a distribuição das terras. 

Aí, por assim dizer, se fixava o centro da empresa, calcada 

sobre a agricultura, capaz de condensar populações e criar as 

cobiçadas riquezas de exportação (23), alem de aumentar consi

deravelmente, à medida que essas populações iam se expandindo, 

o domínio territorial da Colônia. Nessa



tarefa de povoar um território imenso, a monarquia lusitana 

encontrou, nas arcas de sua tradição, um modelo legislado , 

a saber, as sesmarias (24). Duas práticas jurídicas se arti^ 

culavam nesse tipo de concessão, quais sejam, a doação de 

bens do Estado a particulares como retribuição a serviços 

e o procedimento genovês de conceder as credores, direitos 

sobre terras subordinadas colonialmente (25). A esse respe_i 

to, o Estado Português - em oposição a outros Estados, so 

bretudo o inglês -, visto o sistema privado de colonização, 

atravessou o oceano, se perpetuou, com o aparelhamento ex - 

portado, neste lado do Atlântico (26). E não poderia ser de 

outra forma, vez que o Império português baseava-se num Es

tado tão poderoso que nele o sol nunca se punha, porque Por 

tugal dispunha de possessões do Oriente ao Ocidente (27) , 

tornando-se a Colônica um prolongamento desse Estado. De fa 

to, não há como negar que a empresa colonial e comercial foi 

conduzida, de uma maneira geral, pela Coroa portuguesa e 

que essa Coroa estimulou, de modo significativo, ao mesmo 

tempo, uma ocupação territorial dispersiva e crescentemente 

importante (28), evidenciando o papel fundamental desempe - 

nhado pelo rei e seus órgãos de administração monárquica(29) 

nos primeiros passos da colonização. Por essa razão, a ocu

pação e povoamento extensivos, e em grande parte privatiza

dos, deixaram marcas formidáveis na vida institucional da 

colônia, através dos seus efeitos sobre os dois parâmetros 

principais do Brasil colonial: o engenho e - como já

mencionamos - a sesmaria (30).

95
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Fundamentalmente, as primeiras sesmarias - que 

instauravam o regime de terras na Colônia por concessão 

administrativa da Coroa - foram capitanias hereditárias. 

As capitanias constituídas na base do sistema político- 

administrativo do reino, com as adaptações sugeridas pe 

la extensão brasileira, assentavam sobre a carta de

doação e foral (31), uma vez que nas doações de capita

nias feitas pelo monarca, como rei e senhor natural e 

administrador perpétuo da Ordem de Cristo, reaparece en 

tre as cláusulas das respectivas cartas, já com permi - 

tir-se ao donatário conceder terras (32), sendo o pri

meiro monumento das sesmarias na Colônia três cartas 

régias, das quais a primeira autorizava o donatário to

mar posse das terras que descobrisse e a organizar o 

respectivo governo e administração civil e militar; a 

segunda lhe conferia os títulos de capitão-mor e gover

nador das terras do Brasil; e a última, lhe permitia con 

ceder sesmarias das terras do Brasil; e a última, lhe 

permitia conceder sesmarias das terras que achasse que 

se pudesse aproveitar (33). Nesse ponto, às normas jurí 

dicas que orientaram a distribuição do solo, a terra se 

desprende de seu caráter de domínio, adstrito ao proprie 

tãrio, para se consagrar à agricultura e ao repovoamen

to, empresas promovidas pelo rei a despeito da concep - 

ção de propriedade como prolongamento da pessoa, da fa

mília ou da estirpe (34).

Entretanto, a concessão administrativa de ter 

ras irá sofrer um revês por uma mudança de rumo que o 

contexto comercial da economia acelerou, mudança que se
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refletiu sobre o sentido da propriedade territorial 

que passa a ganhar um conteúdo dominial (35) . Em ou 

tras palavras, o pretendente a sesmaria; deveria pro 

var ser homens de posses, capaz de ajustar o desti

no da terra aos produtos exportáveis. 0 solo, ao 

contrário dos propósitos inscritos nas cartas de 

doação e nos forais dos donatários, passou a ser 

sucetível de foros (36). Esta única providência en

volvia uma profunda transformação jurídica no solo 

do território colonial. De fato, tributárias ao

Mestrado de Cristo, as terras do Brasil, a teor

das Ordenações, no título das sesmarias, não podiam 

ser apropriadas, nem pelo próprio Mestrado, podendo 

unicamente ser concedidas de sesmaria, pensão ou fo 

r o , apenas com o tributo do dízimo (37). Ora, em 

virtude da imposição de foros, nas sesmarias do Bra 

sil, equivalendo a uma apropriação legal do respec

tivo domínio direto, esse preceito feria de frente 

e inaugurava, entre nós, o -egime dominialista da 

instituição das sesmarias, que perde, desde então , 

o seu caráter de restrição administrativa do domí - 

nio privado e do das entidades públicas, para assu

mir definitivamente a feição de concessão, segundo 

os preceitos ordinários, de latifúndios, talhados no 

domínio rêgio (38). Posteriormente, com a emancipa

ção política da Colônia em 1822, uma resolução do 

governo imperial põe termo ao regime das sesma

rias no Brasil e instaura então a posse, aplicando



se de zona a zona a proporção que a civilização dilata

va a sua expansão geográfica (39). A contrário da sesma 

ria, a posse é a pequena propriedade agrícola, criada 

pela necessidade, na ausência de providência administra 

tiva sobre a sorte do colono livre, e vitoriosamente 

firmada pela ocupação (40). Entretanto, a medida, pouco 

a pouco, ia se tornando inócua, vez que extinto o regi- 

medas sesmarias, começa a posse a servir-lhe de veícu

lo (41). Consequentemente, ocorre uma outra reformula - 

ção jurídica em 1850 (por intermédio da Lei 601), quan

do então se consagra o sistema de compras das terras de 

volutas (42), ficando definitivamente prcábida a sua

aquisição por outra forma que não a da compra. Desse mo 

do, estava assegurado o direito de propriedade, pois o 

reforçamento destes condicionantes de força e de legiti^ 

midade, dava aos detentores dos meios de produção a se

gurança necessária para exercer suas práticas explorato 

rias (43). Ademais, constituía-se também uma ordem so - 

ciai hierarquizada (44) com a divisão concomitante da 

administração e do poder (45) .

Nesse processo de construção do território no 

Brasil, um dos agentes mais importante, foi sem dúvida, 

a a d m i n i s t r a ç a o  do E s t a d o  c o l o n i a l .  O embrião dessa

administração veio transplantado com o modelo das capi

tanias, um meio expediente ã disposição do Príncipe 

português no sentido de obrigar seus súditos a assumi - 

rem pessoalmente a tarefa da admnistração colonial(46). 

De fato, o "capitão e governador"
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representava os poderes do rei, como administrador e dele

gado, com jurisdição sobre o colono, português ou estrangejl 

r o , mas sempre católico. As terras eram distribuídas aos 

moradores que as deviam agricultar em certo prazo, sob o 

mesmo espírito da velha lei das sesmarias, cabendo ao gover 

nador um número amplo de léguas, 10 a 16, com terra livre 

e isenta, distribuída a porção em lotes não contíguos, proi^ 

bindo-se-lhe alargar o domínio com doações e presentes (47). 

Demais, o capitão e governador seria um colono, com suas 

terras próprias, como qualquer outro colono, ainda que avul 

tassem os privilégios que se lhe concediam, ainda como par

ticular, privilégios tradicionalmente outorgados a comer 

ciantes ligados ao reino, na metrópole, sobressaindo, dessa 

qualidade particular, as suas funções públicas (48), pois 

além do mais o capitão podia criar vilas, nomear ouvidores, 

dar tabelionatos tanto de notas como judiciais, tudo, po

rém, com a reserva vigilante, embora nem sempre clara, do 

monarca (49). Logo cedo esse empreendimento foi substituído 

por um sistema de organização mais centralizado. Os capi 

tães-mores foram substituídos por governadores chefiados 

por um governador-geral para coordenar as capitanias (50). 

Dessa forma o Governo-Geral retira muitos privilégios e

prerrogativas políticas, concentrando-as na cúpula da sede 

administrativa da Bahia (51) . Simultaneamente a esse proces 

so de ampliação da administração do Estado Colonial, a ins

tituição judiciária vai cada vez mais se especializando,por 

quanto a administração adequada da justiça exigia que
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tos e técnicas (52). Além do mais, qualquer advogado que 

aspirasse preencher a um cargo na Real Audiência tinha 

que submeter-se a um exame, apresentar certificados bona 

fide de estudos acadêmicos e ter praticado durante quatro 

anos no escritório de um advogado, por sua vez devidamen

te credenciado (53). Juntamente com a especialização gra

dativa a instituição fiscal (54) para atender às crescen

tes demandas fiscais do emergente Estado brasileiro.

Ao cabo deste capítulo, criticamos a formação 

"histórica'' do território no Brasil, mostrando através da 

moderna historiografia que a sua construção, ao contrario 

dos mitos e irrealidades comuns à ótica dos juristas, não 

foi marcada por uma trajetória mansa e pacífica, antes tur 

bulenta e difícil, pontilhada de avanços, estagnações e 

recuos. Em seguida, constatamos que, paralelamente à sua 

construção, acontece ,a legalização jurídica do espaço 

brasileiro, através da forma como vai se instituindo a 

propriedade privada do solo, ao passar de uma conces

são administrativa para um domínio, de um domínio para a 

posse, da posse para o sistema de compra das terras devo

lutas. Finalmente, assinalamos o importante papel da ad - 

ministração do Estado colonial na tarefa de ir estru

turando as instituições judiciaria e financeira.

100
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NOTAS

(1) Cf. NASCIMENTO, o p . cit., p. 110-111.

(2) Cf. ALBUQUERQUE, Manoel Maurício. Pequena História 

da Formação Social Brasileira. Rio, Graal, 1981.p. 

155. A respeito, constata-se que a legalização ju

rídica do espaço brasileiro na Etapa Colonial re - 

sultou das mudanças impostas pela disputa colonial 

â hegemonia ibérica consagrada no Tratado de Torde 

silhas de 1494. Com efeito, a expansão mercantilis^ 

ta das burguesias inglesa, holandesa e francesa , 

dentro e fora da Europa, impôs sucessivos recuos âs 

formações sociais ibéricas. No século XVIII, a do

minância inglesa tornou-se quase absoluta em Portu 

gal, enquanto os interesses da França também se 

representavam quase tão poderosamente na política 

espanhola. No entanto, como qualquer formação so - 

ciai subordinada, Portugal e Espanha tinham relati 

va autonomia na condução do seu expansionismo colo 

nial. A superação do Tratado de Tordesilhas não 

foi o resultado, apenas, da intervenção de outras 

potências na disputa dos mercados coloniais. Tánto 

o Estado Português como o Espanhol haviam estimula 

do ocupações territoriais se levar em conta o A:ordo
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de 1494, ou a Capitulação de Saragoça de 1529, sobre

tudo o impulso dos interesses metalistas. Nesse senti

do, os tratados de limites assinados a partir do sê 

culo XVIII foram dominados por duas orientações princ_i 

pais: a) a posse efetiva legalizava a propriedade, o 

que, no fundo, era a noção burguesa da livre conccrrên 

cia aplicada ao Ureito Internacional e consagrada

pele princípio do uti possidetis; b) a fronteira natu

ral balisada por acidentes geográficos muito nítidos e 

importantes, ao invés de um meridiano hipotético como 

o de Tordesilhas! Cf. ALBU QU E FQ(J E , o p . cit., p. 202-3.

(3) Cf. FAO PO, Raymundo. Os Tonos do Poder. Porto Alegre , 

Globo, 1979, Vol. 1, p. 110.

(4) Cf. FURTADO, Celso. A Formação Econômica do Brasil. São 

Paulo, Editora Nacional, 1977, p. 6. Com efeito, os 

portugueses acompanhavam de perto essas (pressões) e 

até pelo suborno atuaram nc. corte francesa para des 

viar as atenções do Brasil. Contudo, tornava-se cada 

dia mais claro que se perderiam as terras americanas a 

menos que fosse realizado um esforço de monta para ocu 

pã-las permanentemente. Esse esforço significava des - 

viar recursos de empresas muito mais produtivas no 0- 

riente". Cf. FURTADO, op. cit., p. 6-7.

(5) Cf. U RICOECHEA, Fernando. 0 Minotauro Imperial. São
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Paulo, 1978, p. 23. Como já mencionamos, a ocupação 

econômica do território brasileiro foi fruto mais 

de pressões políticas exercidas pelos países euro - 

peus sobre Portugal e Espanha.

(6) Cf. ALBUQUEFQJE, o p . cit., p. 67. De fato, o empre

go de trabalhadores livres, em regime de pequena 

propriedade, não atendia, portanto, a perspectiva mer 

cantil então dominante na expansão colonial. 0 tra

balhador escravo representou a solução mais lucra - 

tiva, satisfazendo aos interesses da classe produto 

ra, como mão-de-obra abundante e, a médio prazo, 

barata, e também aos da burguesia comercial. Esta 

última tinha na venda de escravos uma fonte de re - 

produção e ampliação de capital mercantil que se 

acumulava principalmente nas mãos dos representan - 

tes da Formação Social Portuguesa. Apesar do contra 

bando, o tráfico negreiro se manteve sob seu contro 

le, fortalecido pela legitimidade do apoio estatal. 

Em fins do século }(VIII, os comerciantes estabeleci 

dos no Brasil, começaram a adquirir certa autonomia 

ao realizar o tráfico por conta prepria e a estabe

lecer relações de intercâmbio direto com os negrei

ros ingleses, holandeses e franceses". Cf. ALBUQUER

QUE, o p . cit., p. 60-61.

(7) Cf. FURTADO, o p . cit., p. 65-66.
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(8) Cf. FURTADO, idem, p. 57.

(9) Cf. FURTADO, ibidem, p. 57.

(10) Cf. U RICOECHEA, o p . cit., p. 25. O resultado da expan

são da atividade extrativa mineral provocou a incorpo

ração ao domínio colonial português de ãreas que de

viam pertencer à Espanha de acordo com o Tratado de 

Tordesilhas de 1494, sendo essa incorporação efetiva 

legitimada pele Tratado de Madri de 1750J. Cf. ALBUQJE_R 

QU E , Pequena Historia. . . , p . 97 .

(11) Cf. U RICOECHEA, idem, p. 26

(12) Cf. ALBUQUERQUE, o p . cit., p. 79 e 81. Segundo esse au 

tor, nos séculos XVII e XVIII, a designação entrada 

passou a ser aplicada de preferência as expedições rea 

lizadas na Amazônia, com a finalidade de coletar dro - 

gas do sertão, de escravizar índios e de abertura de 

caminhos de acesso as regiões mineradoras do Vice-Rei

no do Peru.

(13) Cf. ALBUQUEFQUE, idem, p. 81-82-83. Formavam bandeiras 

expedições armadas cuja organização e financiamento ' 

eram realizados por proprietários da Capitania de São 

Vicente. Em sua fase inicial, formaram-se para apresar 

indígenas —pois mediante a impossibilidade de impor - 

tar escravos africanos, a classe dominante vicentina
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empregou a força de trabalho indígena — para explora 

los como escravos na produção açucareira do litoral 

e nas atividades econômicas do Planalto de Piratinin- 

ga, onde campeava a policultura de subsistência e o 

pastoreio.

(14) Cf. ALBUQUERQUE, ibidem, p. 97.

(15) Cf. ALBUQUEFQJE, ibidem p. 204 . Esse acordo foi plane 

jado dentro do princípio do uti possidetis - onde a 

posse efetiva legalizava a propriedade - o da fronte^L 

r a n a t u r a 1.

(16) Cf. ALBUQUERQUE, ibidem, p. 205 . Ademais, acrescente- 

se as pressões dos interesses produtores e comerciais 

do Tio de Janeiro, além do projeto de tentar introdu

zir na América Espanhola, os manufaturados portugue - 

ses.

(17) Cf. ALBUQUEPQUE, ibidem, p. 205.

(18) Cf. FURTADO, o p . cit., p. 59. Não resta dúvida de que 

a região da campanha forneceu a imagem do gaúcho a ca 

valo, em sua estância, como também proporcionou ao 

estado sua liderança política e seu estilo, que im 

pregnou fortemente as outras áreas de colonização da 

região" Cf. SCHWA KTZMANN, Simon. Bases do Autoritaris
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mo Brasileiro. Pio, Campus , 198 2 , p. 67.

(19) Cf. SCHWA KTZMANN, o p . cit., p. 66-7.

(2 0) Cf. SCH1VA KTZMANN, idem, p. 66.

(21) Cf. ALBUQUEPQJE, o p . cit., p. 696.

(22) Cf. ALBLJ QU E RQU E , idem, p. 696. Suscintamente, a so 

lução encontrada pelo Tratado de Petrõpolis de 

1903, estabelecia as seguintes cláusulas princi 

pais: a) a definição das fronteiras entre o Brasil 

e a Bolívia, que cedia a sua parte do Acre, rece - 

bendo em troca algumas compensações territoriais ; 

b) fixava uma indenização â Bolívia, no valor de 

í 2 000 000 pelas perdas territoriais; c) estabele 

cia a liberdade de navegação e de trânsito terres

tre na região para os dois países; d) o governo 

brasileiro se comprometia a construir uma ferrovia 

para facilitar o escoamento da produção boliviana 

at.é o Atlântico, resultando na estrada de ferro 

Madeira-Mamoré.

(23) Cf. FAO RD, op. cit., p. 123.

(24) Cf. F AO RD, idem, p. 123.

(25) Cf. ALBUQUERQUE, o p . cit., p. 174.

(26) Cf. FAO RO, op. cit., p. 121.

(27) Cf. CARDOSO, Fernando Henrique. 0 Estado na Amêri -
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ca Latina. In: O Estado na América Latina (Org. Paulo 

Sérgio Pinheiro), Rio, CEDEC/Paz e Terra, 1977 , p. 84^ 

Ademais, para nos, que nos formamos historicamente cfen 

tio dc uma tradição ocupada pela noção de Estado, cus 

ta muito pensar uma sociedade sem Estado, vez que, pa 

ra nos, c quase impossível pensã-la, porque nascemos 

no Império português, subjugados por um Estado todo 

poderoso.

(28) Cf. IJ RICOECHEA, o p . cit., p. 2 9

(29) Cf. U RICOECHEA, idem, p. 28.

(30) Cf. U RICOECHEA, ibidem, p. 31.

(31) Cf. FAORC, op. cit., p. 117.

(32) Cf. LIMA, Ruy Cirne. Pequena Historia Territorial do 

Brasil - Sesmarias e Terras Devolutas. Porto Alegre , 

Sulina, 1954, p. 33. Na opinião de ALBIJ ÇU E RQU E , op . 

cit., p. 176-8: Esses donatários, fidalgos e burocra

tas, favorecidos por incentivos do Estado, deveriam ' 

constituir o setor hegemênico da classe proprietária 

colonial. A Coroa lhes reservava expressamente o di - 

reito de montar engenhos, a participação em diversas 

rendas fiscais e relativa liberdade de comércio, in - 

clusive o da exportação de escravos indígenas. Por 

sua vez, as práticas do sistema das capitanias heredi
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tárias estavam resumidas na carta de doação e na 

carta foral. Pela primeira, o Estado concedia de 

terminada porção do territorio ao donatário ou 

capitão-mor e governador e especificava os pode

res de que era investido. 0 foral, redigido como 

um contrato de aforamento, estabelecia os direi

tos, foros e tributos que seriam pagos perpetua

mente, pelos proprietários de sesmarias ao rei 

e ao donatário. Fundamentalmente, devido âs carac 

terísticas do Estado Absolutista Português, a 

superestrutura jurídico-política do sistema das 

capitanias objetivava reproduzir as relações de 

dependência política de tipo feudal. Entendida ’ 

essa últi.T.a nc contexto ua conjuntura nacional e 

europeia nessa etapa de transição. Esse projeto, 

no entanto, articulava-se a uma base econômica ' 

escravista que condicionou o funcionamento do sî s 

tema, diferenciando-o do modelo metropolitano . 

Os valores feudais, como a busca de laços fami - 

liares nobiliárquicos, o consumo suntuário, o 

õcio senhorial e o poder politico-militar se or

ganizavam numa estrutura em transição para o Ca

pitalismo. Nela, a acumulação do capital funda - 

mentava-se na exploração do escravo e no comer - 

cio internacional. A estrutura escravista permi

tiu que no Brasil se reproduzissem algumas das 

formas de consciência e de comportamento seme
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lhante as que o Estado Absolutista autorizava a 

classe feudal nessa etapa de transição. Esses va 

lorcs e comportamentos somente se firmaram quan

do, na condição de produtores de açúcar e de par 

ticipantes do aparelho do Estado, os donatários . 

tiveram as rendas capazes de sustentá-los. As 

transformações que se seguiram, sob a pressão 

dos condicionamentos econômicos e políticos, de

terminaram que a classe escravista como um todo, 

assumisse de fato o que era antes limitado aos 

donatários.

(33) Cf. LIMA o p . cit., p. 32.

(34) Cf. F AO RO, op. cit., p. 123.

(35) Cf. FAO RO, idem, p. 126.

(36) Cf. FAORO, ibidem, p. 126.

(37) Cf. LIMA, o p . cit., p. 38

(38) Cf. LIMA, idem, p. 38.

(39) Cf. LIMA, ibidem, p. 47.

(40) Cf. LIMA, ibidem, p. 47.
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(41) Cf. LIMA, ibidcm, p. 54.

(42) Cf. LIMA, ibidem, p. 63.

(43) Cf. ALHJQUE RQJ E , o p . cit., p. 226 .

(44) Cf. ALBUQUERQUE, idem, p. 226.

(45) Cf. ü RICOECHF.A, o p . cit., p. 32.

(46) Cf. U RICOECHEA, idem, p. 32. Isso porque, segundo 

ALBUQUERQUE, op. cit., p. 178, na Formação Social 

Portuguesa, o soberano jãse impusera como princi 

pal proprietário de terras ainda exploradas feu - 

dalmente. Também era o principal comerciante pela 

participação privilegiada nas praticas mercantis. 

Nessas condições, o seu pcder repressivo podia 

se exercer com pleno êxito. As prerrogativas rea 

is se mantinham scb seu controle e a elas estavam 

sujeitos os diversos representantes da classe pro 

prietãria, donatários e donos de sesmarias cuja 

participação nas decisões do poder eram perfeita

mente hierarquizadas. Assim, o soberano era o 

proprietário jurídico principal, o árbitro supre

mo em termos judiciários, políticos, militares , 

c ideológicos. Os donatários, coir.o qualquer súdi

to, estavam sujeitos ás Ordenações do Reino, não
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podiam entabolar relações internacionais, cunhar 

moeda, modificar as diretrizes nos contatos com 

as comunidades primitivas nem participar de ou - 

tra ideologia religiosa diferente da católica. 

Diferentemente do que ocorreu na Etapa Feudal,em 

que o poder do Estado Absolutista afirmou-ise con

tra os interesses da classe senhorial, as capita 

nias hereditárias foram o resultado de uma ini - 

ciativa autônoma em que o E-stado 'delegava pode - 

res legais e praticamente ilimitados.

. t

(47) Cf. FAO RO, op. cit., p. 118.

(48) Cf. F AC RO, idc-m, p. 118.

(49) Cf. FAO RO, ibidem, p. 119.

(50) Cf. U RICOECHEA, o p . cit., p. 32. Como escreve AL 

BJ QU E RQJ E , op . cit., p. 180-1: o Governador era 

um funcionário, representante direto do soberano, 

e tinha suas atribuições delimitadas por um Regi 

mento prevendo: a) superintendência da adminis - 

tração colonial com autoridade sobre as donatã - 

rias e capitanias reais; b) ampliação das alian

ças com as comunidades primitivas e tê-las como 

auxiliares nas lutas contra tribos indígenas, es
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pecialmente as que mantinham contatos com estrangei

ros; c) realizar entradas para encontrar riquezas mi 

nerais; d) estimular a catequese, em cujas praticas 

destacaram-se os jesuítas que haviam sido recentemen 

te autorizados a se estabelecer emPortugal. Nesse sen 

tido, a Companhia de Jesus, agente representativo ' 

das praticas ideológicas da Contra-Reforma, estava 

perfeitamente articulada às exigências dos setores 

dominantes na Formação Social Portuguesa, pois ne 

la, os inacianos se haviam imposto como bons servi

dores do Estado Absolutista, exercendo funções reli^ 

giosas, assistenciais, ue ensino e, dentro da pers

pectiva colonialista, capacitados a domiaiação ideo

lógica catequista; e) visitar e fiscalizai as capi

tanias hereditárias e reais, organizar a defesa, da 

qual deviam participar os representantes do diver «» 

sos grupos sociais; desenvolver a construção naval, 

o comércio de cabotagem e'impedir deslocamentos po

pulacionais de uma capitania para outra; f) distri

buir sesmarias, desde que o beneficiário pudesse ' 

comprovar rendas capazes de lhes assegurar a valori 

zação econômica.

(51) Cf. U RICOECHEA, idem, p. 33. Ademais, como afirma ' 

ALBU QU E RQLJ E , o p . cit., p. 181, o Governador-Geral ' 

(era a) autoridade suprema da administração e da
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justiça, (fincando-a) na Capitania da Bahia, 

(onde) abrangia todas as questões administra 

tivas.

(52) Cf. URICOECHEA, ibidem, p. 35. Como bem ob - 

serva ALBUQUERQUE, o p . cit., p. 30 2, todas 

essas mudanças - paulatinamente efetuadas 

significavam que a ação do aparelho coator 

do Estado era agora mais presente, eliminan

do as prãticas do direito costumeiro que 

erain bastante fortes na Etapa Colonial. A 

respeito da ampliação e especialização da 

instituição judiciaria ver a obra de 

SCHWARTZ, Stuart B. Burocracia e Sociedade 

no Brasil Colonial (A Suprema Corte da Bahia 

e seus JUízes: 1609 - 1751). São Paulo, Edi

tora Perspectiva, 1979.

(53) Cf. URICOECHEA, ibidem, p. 35. Finalmente , 

em 1827, surgiram em Olinda e São Pa-lo os 

primeiros cursos jurídicos, numa prova cabal
I

de como o Estado lançava mão dos artífices da 

estrutura jurídico-política - os bacharéis 

em direito - ã medida que delineava o seu 

espaço de soberania.

(54) Cf. URICOECHEA, ibidem, p. 36.
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0 presente trabalho, em face da dificul

dade do problema, é a tentativa provisoria de apre 

sentar uma leitura alternativa à concepção jurídi

ca do territorio como "elemento constitutivo" do 

Estado,

1. Primeiramente, procuramos fazer um in 

ventãrio da concepção jurídica do territorio desde 

suas raízes doutrinarias, criticando esta concep - 

ção, presa do empirismo e idealismo, por não conse 

guir ir alem de um estudo meramente descritivo.

2. Em seguida, adotamos uma leitura his- 

tõrico-comparativa tanto para explicar a formação 

do territorio da Europa ocidental - particularmen

te, o da França - como do Brasil, demonstrando que 

o territorio não é uma categoria invariante e uni

versal .

3. Consequentemente, ao contrario do que 

afirmam os juristas, o territorio ê um produto es

pecífico da historia, cujas raízes se encontram 

fincadas num determinado tipo de Estado, consoli - 

dado na Europa Oci-
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dental de meados do século XV a meados do século XVII, 

o Estado absolutista, responsável pela sua descoberta.

4. Finalmente, criticando os mitos e irreali^ 

dades comuns à otica dos juristas - principalmente no 

tocante â formação pacífica do território -, procura - 

mos avançar algumas linhas provisórias sobre o proble

ma da formação territorial brasileira, apontando a es

pecificidade histórica de sua emergência e desenvolvi

mento no Brasil.
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